
EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  23/CPL/SESAPI/2016

PROCESSO Nº. AA.900.1.015169/15-55

TIPO: MENOR PREÇO, ADJUDICADO POR ITEM

REGISTRO DE PREÇO

PREÂMBULO

O ESTADO DO PIAUÍ, CPL – SESAPI  por meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, no uso de
suas atribuiçoees designado pela Portaria Nº 1956/2015 da SESAPI, publicada no DOE-PI de 05 de
outubro de 2015, torna pubblico, para o conhecimento dos interessados que, no dia e hora indica -
dos, farab realizar licitaçaeo na  modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo  MENOR PREÇO, que
serab julgado  POR LOTE, sendo observadas as condiçoees estabelecidas no Edital e seus anexos,
bem como os preceitos do direito pubblico, em especial as disposiçoees da Lei Federal nº. 10.520,
de 17 de julho de 2002, Lei Estadual nº 6.301/2013 e Decretos Estadual nos 11.346 de 30 de mar-
ço de 2004 e 11.319 de 13.02.2004, e subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de ju-
nho de 1993, com as alteraçoees posteriores dos Artigos 42 a 48 da LC nº 123/2006 (com inova-
çoees trazidas pela LC nº 147/2014) e PARECER PGE/PLC n.º 991/2016, alebm das demais legisla-
çoees pertinentes, no que couber. 

1.  OBJETO 
Registro de Preços para contrataçaeo de empresa especializada no FORNECIMENTO E INSTALA-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UTI NEONATAIS, em conformidade com as quantidades e espe-
cificaçoees constantes do Anexo I –  e demais exigecncias previstas neste edital e seus anexos.

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:  25/08/2016 às 13:00h
FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/09/2016  às 08:00h.
ABERTURA DAS PROPOSTAS:  12/09/2016 às 10:00h
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 13/09/2016
SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO:Licitacoes-e
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.licitacoes-e.com.br
Dados para contato
Pregoeira Maria das Graças Rufino e-mail:cplsaude@saude.pi.gov.br
Fone:86 3216.3216 Fax: ---------------------------------
Endereço: Av. Pedro Freitas s/nº, Centro administrativo, Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-900 Te-
resina Piauíb, Comissaeo Permanente de Licitaçaeo - SESAPI.
Referecncia de Tempo: Para todas as referecncias de tempo serab obrigatoriamente o  horário de
Brasília – DF.
OBSERVAÇÃO: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.

3. DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

https://www.licitacoes-e.com.br/


3.1 O edital estarab disponíbvel para consulta e retirada de cobpia no síbtio https://www.licitacoes-
e.com.br, a partir do dia 25/08/2016, ás 13:00h.

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO
4.1 Qualquer pessoa poderab impugnar o ato convocatobrio do pregaeo, protocolizando o pedido ateb
2 (dois) dias ubteis antes da data fixada para a abertura da sessaeo pubblica, no endereço abaixo, ca -
bendo ao Pregoeiro decidir sobre a petiçaeo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
SECRETARIA DE   SAÚDDE   DO ESTADO DO PIAÚID-SE  SAPI, com sede na Av. Pedro Freitas s/nº, Centro
administrativo, Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-900 Teresina Piauíb, Comissaeo Permanente de Li-
citaçaeo. E-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br Pregoeiro: Maria das Graças Rufino
4.1.1. A impugnaçaeo poderab ser protocolada somente no endereço acima, com a assinatura, em
todo caso, do representante legal da empresa.
4.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatobrio deveraeo ser enviados ao
pregoeiro, ateb 03 (trecs) dias ubteis anteriores ata  data fixada para abertura da sessaeo pubblica, exclu-
sivamente por meio eletrocnico via internet, no endereço eletrocnico: cplsaude@saude.pi.gov.br.
4.3. Decairab do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que naeo apontar as
falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital ateb o segundo dia ubtil que anteceder
ata  data de realizaçaeo do Pregaeo Eletrocnico. Sendo intempestiva, a comunicaçaeo do suposto víbcio
naeo suspenderab o curso do certame.
4.4. A impugnaçaeo feita tempestivamente pelo Licitante naeo o impedirab de participar do processo
licitatobrio, ao menos ateb o tracnsito em julgado, dependendo da decisaeo a ela pertinente.
4.5. Caberab ao pregoeiro decidir sobre a impugnaçaeo ou pedido de esclarecimento no prazo de ateb
24 (vinte e quatro) horas.
4.6. Acolhida ata  petiçaeo contra o ato convocatobrio, serab designada nova data para a realizaçaeo do
certame.

5. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
5.1. O Pregaeo Eletrocnico serab realizado em sessaeo pubblica, por meio da INTERNET, mediante con-
diçoees de segurança criptografia e autenticaçaeo em todas as suas fases atravebs do Sistema Ele-
trônico Licitações-e do Banco do Brasil. A utilizaçaeo do Sistema Eletrocnico de Licitaçoees estab
consubstanciada nos §§ 2º e 3º do Artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002. 
5.2. Os trabalhos seraeo conduzidos por pregoeiro da Secretaria de Saubde do Estado do Piauíb, atra-
vebs do Sistema Eletrônico Licitações-e do Banco do Brasil (https://www.licitacoes-e.com.br). 
5.3. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a Micro-
empresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final da dis-
puta de preços.

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
6.1. Poderaeo participar desta Licitaçaeo qualquer firma individual ou sociedade enquadrada na
forma legal como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, regularmente estabe-
lecida no Paíbs, que seja especializada no objeto desta licitaçaeo e que satisfaça todas as exigecncias,
especificaçoees e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
6.2.  A  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  alebm  da  apresentaçaeo  da  declaraçaeo
constante no ANEXO IV para fins de habilitaçaeo, deverab, quando do cadastramento da proposta
inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo probprio o seu regime de tributaçaeo
e sede da empresa para fazer valer o direito de prioridade no desempate previsto nos Artigos
44,45 da LC n.º 123/2006 e a exclusividade de participaçaeo nos itens cujo valor da contrataçaeo
seja de ateb R$ 80.000,00 (oitenta mil) reais, nos moldes do artigo 48, § 3º da LC nº 123/2006,
com nova redaçaeo trazida pela LC nº 147/2014). 
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6.3. Poderaeo participar deste Pregaeo Eletrocnico as empresas que apresentarem toda a documen-
taçaeo  exigida para  o  respectivo  cadastramento junto  ao  Sistema Eletrônico Licitações-e  do
Banco do Brasil.
6.4. ED vedada a participaçaeo de empresa em forma de consobrcios ou grupos de empresas.
6.5. Naeo poderab participar da licitaçaeo a empresa que estiver sob falecncia, concordata, concurso
de credores, dissoluçaeo, liquidaçaeo ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidocnea pela
Administraçaeo Pubblica ou impedida legalmente.
6.6. O licitante deverab promover a sua inscriçaeo e credenciamento para participar do pregaeo, atra-
vebs do Sistema Eletrônico Licitações-e do Banco do Brasil, ateb o horabrio fixado no edital para
inscriçaeo e cadastramento da proposta inicial de preços.
6.7. Naeo poderaeo participar da presente licitaçaeo as interessadas que estejam cumprindo suspen-
saeo temporabria de participaçaeo em licitaçaeo e impedimento de contratar com a Administraçaeo
Pubblica, ou que tenham sido declaradas inidocneas para licitar ou contratar com a mesma, bem
como Licitantes que se apresentem constituíbdas na forma de empresas em consobrcio.
6.8. Também não poderão participar do certame as empresas estrangeiras que naeo funcio-
nem no Paíbs.
6.9.  Naeo poderab participar direta ou indiretamente desta licitaçaeo servidor ou dirigente do Esta -
do do Piauíb.
6.9.1 O disposto no subitem anterior aplica-se ao Pregoeiro, Equipe de Apoio e membros da Co-
missaeo Permanente de Licitaçoees.
6.9.2. Considera-se participaçaeo indireta a existecncia de qualquer víbnculo de natureza tebcnica, co-
mercial, econocmica, financeira ou trabalhista entre o servidor ou dirigente e a licitante ou respon-
sabvel pelos serviços, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessabrios.

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
7.1. O certame serab conduzido pelo Pregoeiro, auxiliado por equipe de apoio, que terab, em especi-
al, as seguintes atribuiçoees:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questoees formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e ata  escolha da proposta do lance de me-

nor preço;
g) verificar a habilitaçaeo do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinecncia dos recursos;
j) elaborar a ata da sessaeo com o auxíblio eletrocnico;
k) encaminhar o processo ata  autoridade superior para homologar e autorizar contrataçaeo;
l) abrir processo administrativo para apuraçaeo de irregularidades visando aplicaçaeo de pe-

nalidades previstas na legislaçaeo.

8. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES-E DO BANCO DO BRASIL
8.1 Para utilizaçaeo do sistema Licitaçoees-e serab necessabrio o prebvio cadastramento do licitante em
agecncia do Banco do Brasil.
8.2 No processo de cadastramento, o licitante/usuabrio:

a) fornecerab os dados necessabrios para o preenchimento do cadastro;
b) firmarab termo de adesaeo ao regulamento do sistema; e



c) poderab nomear representante(s), o(s) qual(is) serab(aeo) reconhecido(s) como legíbtimo(s)
para realizar(em) negobcios em seu nome e sob sua responsabilidade, devendo tambebm ser(em)
cadastrado(s).
8.3. A participaçaeo do licitante no Pregaeo Eletrocnico se darab por meio de representante nomeado,
que devera b manifestar em campo probprio do sistema, pleno conhecimento, aceitaçaeo e atendi-
mento ata s exigecncias de habilitaçaeo previstas no Edital.
8.4. O acesso do operador ao pregaeo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lan-
ces sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se darab mediante prebvia definiçaeo de se-
nha privativa.
8.5. A chave de identificaçaeo e a senha dos operadores poderaeo ser utilizadas em qualquer pregaeo
eletrocnico, salvo quando canceladas por solicitaçaeo do credenciado ou por iniciativa do Sistema
Eletrônico Licitações-e do Banco do Brasil.
8.6. ED de exclusiva responsabilidade do usuabrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaçaeo efetuada diretamente ou por seu representante, naeo cabendo ao Sistema Eletrônico
Licitações-e do Banco do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso in-
devido da senha, ainda que por terceiros.
8.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrocnico im-
plica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçaeo de capacidade tebcnica para rea-
lizaçaeo das transaçoees inerentes ao pregaeo eletrocnico.

9. DA PARTICIPAÇÃO
9.1. A participaçaeo no Pregaeo Eletrocnico se darab por meio da digitaçaeo da senha pessoal e intrans-
feríbvel do representante do licitante credenciado e subsequnente cadastramento da proposta inici-
al de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrocnico, observados data e horabrio limite es-
tabelecidos. 
9.2. Caberab ao fornecedor acompanhar as operaçoees no sistema eletrocnico durante a sessaeo pub-
blica do pregaeo, ficando responsabvel pelo ocnus decorrente da perda de negobcios diante da inob-
servacncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexaeo do seu representante.
9.3. Qualquer dubvida em relaçaeo ao acesso no sistema operacional poderab ser esclarecida atravebs
do telefone: 3003-0500 (capitais e regioees metropolitanas) ou 0800 729 0500 (demais localida-
des).

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
10.1. A partir do horabrio previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento
da proposta inicial de preço, terab iníbcio ata  sessaeo pubblica do pregaeo eletrocnico, com a divulgaçaeo
das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
10.2. Aberta ata  etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deveraeo estar conectados
ao sistema para participar da sessaeo de lances. A cada lance ofertado o participante serab imedia-
tamente informado de seu recebimento e respectivo horabrio de registro e valor.
10.3. O fornecedor poderab encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde
que seja inferior ao seu ubltimo lance ofertado e diferente de qualquer lance vablido para o item.
10.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;
10.5. Durante o transcurso da sessaeo pubblica os participantes seraeo informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais
participantes.
10.6. No caso de desconexaeo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregaeo Ele-
trocnico, o sistema eletrocnico poderab permanecer acessíbvel aos licitantes para a recepçaeo dos lan-
ces, retornando o Pregoeiro, quando possíbvel, sua atuaçaeo no certame, sem prejuíbzos dos atos re-
alizados. 



10.7. Quando a desconexaeo persistir por tempo superior a dez minutos, a sessaeo do Pregaeo Ele-
trocnico serab suspensa e terab reiníbcio somente apobs comunicaçaeo expressa aos operadores repre-
sentantes dos participantes, atravebs de mensagem eletrocnica na caixa de mensagem (chat) ou e-
mail divulgando data e hora da reabertura da sessaeo.
10.8. A etapa de lances da sessaeo pubblica serab encerrada mediante aviso de fechamento iminente
dos lances, emitido pelo sistema eletrocnico, apobs o que transcorrerab períbodo de tempo extra. O
períbodo de tempo extra ocorrerab em um intervalo que poderab ser de 01 (um) segundo a 30 (trin-
ta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrocnico, findo o qual serab automatica-
mente encerrada a recepçaeo de lances, naeo podendo, em hipobtese alguma, as empresas apresen-
tarem novos lances (FECHAMENTO RANDÔMICO).
10.8.1. Devido ata  imprevisaeo de tempo extra, as Empresas participantes deveraeo estimar o seu va-
lor míbnimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cablculos de ubltima hora, que poderab resultar
em uma disputa frustrada por falta de tempo habbil. 
10.9. O sistema informarab, na ordem de classificaçaeo, todas as propostas, partindo da proposta de
menor preço (ou melhor proposta) imediatamente apobs o encerramento da etapa de lances. 
10.10. O pregoeiro anunciarab o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imedia-
tamente apobs o encerramento da etapa de lances da sessaeo pubblica. 
10.11. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44,45 e 48 da Lei Com-
plementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicarab os critebrios para desempate em
favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, Apobs o desempate, poderab o pregoeiro ain-
da negociar um melhor preço caso ela naeo atinja o valor de referencia definido pela administra-
çaeo pubblica.
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 - Estatuto de Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte. 

Artigo 44:  Nas licitações será assegurado,  como critério de de-
sempate, preferência de contratação para a microempresa e em-
presas de pequeno porte.
§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propos-
tas  apresentadas  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno
porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à pro-
posta mais bem classificada. 
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabele-
cido no § 1º será de 5% (cinco por cento) superior ao melhor pre-
ço.
Artigo 45: Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Comple-
mentar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem clas-
sificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela con-
siderada vencedora do certame, situação em que será adjudicado
em seu favor o objeto licitado;
II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa
de pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, se-
rão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas mi-
croempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Com-
plementar, será realizado sorteio.

10.12. Os documentos relativos ata  habilitaçaeo (Item 16), assim como a PROPOSTA DE PREÇOS re-
formulada com o lance vencedor (ANEXO   V), deverab ser remetido via e-mail, no prazo máximo



de   24   (  vinte e quatro  ) horas, apobs o encerramento da sessaeo, declarado pelo Pregoeiro.
10.13. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deveraeo ser encaminha-
dos em originais ou cobpias autenticadas, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da
data de encerramento da sessaeo pubblica virtual, juntamente com a proposta de preços escrita
(ANEXO V), para a Comissão Permanente de Licitação da SESAPI, com sede na Av. Pedro Frei-
tas s/nº,  Centro administrativo, Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-900 Teresina Piauíb,  Comissaeo
Permanente de Licitaçaeo. Pregoeiro: Maria das Graças Rufino.
10.14. O naeo cumprimento do envio dos documentos de habilitaçaeo dentro do prazo acima esta-
belecido acarretarab nas sançoees previstas no item 21, deste Edital, podendo o Pregoeiro convo-
car a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.
10.15. Se a proposta ou o lance de menor valor naeo for aceitabvel ou se o fornecedor desatender
ata s exigecncias habilitatobrias, o Pregoeiro examinarab a proposta ou o lance subsequnente, verifican-
do a sua compatibilidade e a habilitaçaeo do participante, na ordem de classificaçaeo, e assim suces-
sivamente, ateb a apuraçaeo de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Tambebm nessa etapa o
Pregoeiro poderab negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.
10.16. Caso naeo sejam apresentados lances, serab verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contrataçaeo.
10.17. Constatando o atendimento das exigecncias fixadas no Edital, o objeto serab adjudicado ao
autor da proposta ou lance de menor preço.

11. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
11.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrocnico pressupoee o pleno conhecimento
e atendimento ata s exigecncias de habilitaçaeo previstas no Edital. O Licitante serab responsabvel por
todas as transaçoees que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrocnico, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
11.2. No preenchimento da proposta eletrocnica o licitante deverab descrever o objeto em confor-
midade com os requisitos estabelecidos no EDITAL (ANEXO I), sob pena de desclassificaçaeo.
11.3. A validade da proposta serab de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessaeo pubbli -
ca do Pregaeo.
11.4. Proposta Escrita 
11.4.1. A Empresa vencedora deverab enviar ata  Comissaeo Permanente de Licitaçaeo da SESAPI, para
o endereço previsto no item 10.13, juntamente com a documentaçaeo de habilitaçaeo, a Proposta
de Preços escrita no ANEXO V, com os valores oferecidos apobs a etapa de lances, em 01 (uma) via
rubricada em todas as folhas e a ubltima assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos
documentos de habilitaçaeo, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, conten-
do Razaeo Social, CNPJ  –  Cadastro Nacional de Pessoa J uríbdica, Inscriçaeo Estadual, endereço com-
pleto, nubmero de telefone e fax, e-mail, nubmero de agecncia de conta bancabria, no prazo estipulado
no item 10.13, deste Edital.
11.4.2. Na proposta final a empresa vencedora deverab apresentar a readequaçaeo de cada item ao
novo valor proposto.
11.5. Na proposta escrita, deverab conter:

a) Os valores dos impostos jab deveraeo estar incorporados e somados ao valor do produto ou
destacados;

b) O prazo de validade que naeo poderab ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da aber-
tura das propostas virtuais;

c) Especificaçaeo completa do produto oferecido com informaçoees tebcnicas que possibilitem
a sua completa avaliaçaeo, totalmente conforme descrito no ANEXO I, deste Edital;

d) Os seguintes dados da licitante: Razaeo Social, endereço, telefone/fax, e-mail, nubmero do
CNPJ /MF, Banco, agecncia, nubmero da conta-corrente e praça de pagamento;

e) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.



11.6. Atendidos todos os requisitos, serab (aeo) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que
oferecer (em) o MENOR PREÇO POR ITEM.
11.7. Os preços cotados deveraeo estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos ine -
rentes ao produto ateb sua entrega no local fixado neste Edital.
11.8. Seraeo desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legisla -
çaeo em vigor.
11.9. Seraeo rejeitadas as propostas que:
11.9.1. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitabrios;
11.9.2. Sejam incompletas, isto eb, naeo contenham informaçaeo(oees) suficiente(s) que permita(m) a
perfeita identificaçaeo do produto licitado;
11.9.3. Contiverem qualquer limitaçaeo ou condiçaeo substancialmente contrastante com o presen-
te Edital, ou seja, manifestamente inexequíbveis, por decisaeo do Pregoeiro.
11.10. Ocorrendo discordacncia entre os valores numebricos e por extenso, prevaleceraeo estes ublti-
mos.

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
12.1. A licitante que ofertar o melhor preço terab o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para envio
da proposta de preço adequada ao ubltimo lance, conforme item 10.12 deste Edital.
12.1.1. Os documentos remetidos por meio eletrocnico deveraeo ser encaminhados em original ou
cobpia autenticada, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data do encerramento da sessaeo, ata 
Comissão Permanente de Licitação da SESAPI, com sede na Av. Pedro Freitas s/nº, Centro ad-
ministrativo, Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-900 Teresina Piauíb, Comissaeo Permanente de Licita-
çaeo. Pregoeiro: Maria das Graças Rufino.
12.1.2. A licitante que abandona o certame, deixando de enviar a documentaçaeo indicada nesta
clabusula, serab desclassificada e sujeitar-se-ab ata s sançoees previstas neste edital.

a) O Pregoeiro examinarab a proposta mais bem classificada quanto ata  compatibilidade do
preço ofertado com o valor estimado e ata  compatibilidade da proposta com as especificaçoees tebc -
nicas do objeto.

b) Naeo se considerarab qualquer oferta de vantagem naeo prevista neste edital, inclusive fi-
nanciamentos subsidiados ou a fundo perdido.

c) Naeo se admitirab proposta que apresente valores simboblicos, irrisobrios ou de valor zero,
incompatíbveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalaçoees de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie ata  parcela ou ata  totalidade de remuneraçaeo.

d) O Pregoeiro poderab fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composi-
çaeo de preços quando o preço total ofertado for aceitabvel, mas os preços unitabrios que compoeem
necessitem de ajustes aos valores estimados pela SESAPI. 

e) Se a proposta ou o lance de menor valor naeo for aceitabvel, o Pregoeiro examinarab a pro-
posta ou o lance subsequente, na ordem de classificaçaeo, verificando a sua aceitabilidade e proce-
dendo a sua habilitaçaeo. Se for necessabrio, repetirab esse procedimento, sucessivamente, ateb a apu-
raçaeo de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

f) Ocorrendo a situaçaeo a que se referem os subitens 10.14 e 10.15 deste Edital, o Prego-
eiro poderab negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

13. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
13.1. Para julgamento serab adotado o critebrio de  MENOR PREÇO POR ITEM observado o

prazo para fornecimento, as especificaçoees tebcnicas, paracmetros míbnimos de desempenho e de
qualidade e demais condiçoees definidas neste Edital.

13.2. O Pregoeiro anunciarab o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, ime-
diatamente apobs o encerramento da etapa de lances da sessaeo pubblica ou, quando for o caso, apobs
negociaçaeo e decisaeo pelo Pregoeiro acerca da aceitaçaeo do lance de menor valor.

13.3. Da sessaeo, o sistema gerarab ata circunstanciada, na qual estaraeo registrados todos os



atos do procedimento e as ocorrecncias relevantes.

14. LOCAL DE ENTREGA
14.1. A entrega deverab ocorrer no horabrio de 07h30mim as 13h30mim, de segunda a sexta-feira,
exceto feriados, no endereço abaixo:
Os objetos deveraeo ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria de Estado da Saubde, si-
tuado na avenida Pernambuco, n.º 2464, no Bairro Primavera.

14.2. A Contratada terab um prazo mabximo de 30(trinta) dias ubteis para entrega do objeto da licita-
çaeo, em conformidade com as especificaçoees constantes no Termo de Referecncia, a contar da for-
malizaçaeo da contrataçaeo.

15. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
15.1. Executado o Contrato, o seu objeto serab recebido pela Comissaeo de Recebimento de Materi-
ais que terab a incumbecncia de, dentre outras atribuiçoees, aferir a quantidade, qualidade e adequa-
çoees dos materiais entregues, conforme art. 73, inciso II, letras “a” e “b”, e ainda, § 2º da Lei Fede-
ral nº 8.666/93, qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregaeo.

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificaçaeo da conformidade dos equipa-
mentos com as especificaçoees exigidas. No local da entrega, por Comissaeo composta por, no míbni -
mo, 03 servidores, na forma do art. 15, §8º da Lei 8.666/93, que farab o recebimento dos bens li-
mitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, fazendo constar no
canhoto e no verso da mesma a data de entrega dos materiais e, se for o caso, as irregularidades
observadas.

b) DEFINITIVAMENTE, ateb 05 (cinco) dias ubteis, apobs a verificaçaeo das especificaçoees e con-
formidade dos bens entregues com o exigido neste Edital e proposta de preços da licitante vence-
dora e consequente aceitaçaeo.

c) REJ EITADO: quando em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referecncia, no
Edital, Anexos, Proposta e Nota de Empenho.
15.2. O recebimento provisobrio ou definitivo naeo exclui a responsabilidade civil pela solidez e se-
gurança do material, nem ebtico-profissional pela perfeita execuçaeo do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo Instrumento Contratual.
15.3. Os produtos deveraeo ser entregues rigorosamente dentro das especificaçoees estabelecidas
neste edital, seus anexos, bem como, fielmente as especificaçoees de cada produto registrado em
ata de registro de preços objeto do termo de referecncia e ordem de fornecimento emitida por oca-
siaeo do suprimento solicitado, sendo que a inobservacncia desta condiçaeo implicarab recusa formal,
com a aplicaçaeo das penalidades contratuais.
15.4. Aceito os materiais/bens, serab procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.
15.5.  Naeo aceito o(s) bem (s) entregue(s),sera b comunicado a ta  empresa adjudicatabria,  para que
proceda a respectiva e imediata substituiçaeo, no prazo mabximo de 72 (setenta e duas) horas, para
que se possa adequar o efetivamente entregue aquele que efetivamente se pretende adquirir.
15.6. A execuçaeo do objeto do contrato serab acompanhada e fiscalizada pelo ODrgaeo CONTRATAN-
TE ou por servidor por ele designado para esse fim, representando o CONTRATANTE, conforme
Decreto nº 15.093 de 21 de fevereiro de 2013.
15.9. A Comissaeo designada para recebimento do objeto desta licitaçaeo, emitirab Termo de Aceita-
çaeo, onde anotarab todas as ocorrecncias relacionadas com o fornecimento do objeto desta licita-
çaeo, determinando o que for necessabrio ata  regularizaçaeo das faltas ou defeitos observados.
15.8. O recebimento provisobrio ou definitivo do objeto naeo exclui a responsabilidade da contrata-
da pelos prejuíbzos resultantes da incorreta execuçaeo do contrato.
15.9. Os produtos deveraeo ser apresentados em suas embalagens habituais de venda.
15.10. Os produtos a serem entregues ao ODrgaeo requisitante deveraeo ter garantia durante todo o
períbodo do contrato. 
15.11. Os produtos deveram ser transportados em veíbculo apropriado de modo a naeo afetar a



identidade, qualidade, integridade e quando for o caso, esterilidade dos mesmos em cumprimen-
to da legislaçaeo vigente.
15.12. Os produtos deveraeo ser entregues separados por lote e prazo de validade, com seus res-
pectivos quantitativos impressos na nota fiscal. As notas fiscais devem acompanhar os produtos
no ato da entrega dos mesmos ao obrgaeo requisitante.
15.13. Os equipamentos entregues deveraeo ser novos, assim considerados de primeiro uso, e de-
veraeo ser instalados nas unidades de saubde que faraeo uso dos mesmos, devidamente protegidos e
embalados adequadamente contra danos de transporte, manuseio e acompanhamentos das res-
pectivas notas fiscais;

16. DA HABILITAÇÃO
16.1 A habilitaçaeo dos licitantes poderab ser verificada por meio do Sistema do Banco do Brasil
S/A http://www.licitacoes-e.com.br/.
16.1.1 Os licitantes que naeo optarem pelo cadastramento no CADÚF deveraeo comprovar a sua
regularidade fiscal apresentando,  quando solicitado pelo Pregoeiro,  durante o certame, cobpias
autenticadas ou originais das certidoees negativas fornecidas pela Fazenda Federal,  Estadual e
Municipal, pelo INSS, no que diz respeito ata  seguridade social, pela Caixa Econocmica Federal, no
que diz respeito ao FGTS, conforme o disposto no Art. 29, da Lei nº 8.666/1993.
16.1.2 A comprovaçaeo de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente  sera b exigida  para  efeito  de  contrataçaeo,  e  naeo  como condiçaeo  para  participaçaeo  na
licitaçaeo.
16.1.2.1 Para fazer jus ao tratamento favorecido introduzido pela Lei Complementar n° 123/06,
a(s) Microempresa(s) e Empresa (s) de Pequeno Porte deveraeo declarar em campo probprio do
sistema, que atende aos requisitos do Art. 3º da citada lei.
16.1.2.2 A identificaçaeo das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na sessaeo pubblica do
pregaeo eletrocnico sob deve ocorrer apobs o encerramento dos lances (parabgrafo ubnico, Art. 11 do
Decreto 6.204/2007)
16.1.3  Na  fase  de  habilitaçaeo,  devera b ser  apresentada  e  conferida  toda  a  documentaçaeo  da
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  titular  do  lance  vencedor,  e,  havendo  alguma
restriçaeo na comprovaçaeo da regularidade fiscal, serab assegurado o prazo de 05 (cinco) dias ubteis,
cujo termo inicial corresponderab ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogabvel por igual períbodo, para a regularizaçaeo da documentaçaeo, pagamento ou
parcelamento de debbito, e emissaeo de eventuais certidoees negativas ou positivas com efeito de
certidaeo negativa.  A declaraçaeo do vencedor, nesse caso, dar-se-a b no momento imediatamente
posterior ata  fase de habilitaçaeo.
16.1.4 A naeo-regularizaçaeo da documentaçaeo no prazo previsto acima implicarab  decadecncia  do
direito ata  contrataçaeo,  sem prejuíbzo das sançoees previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93,  sendo
facultado  ata  administraçaeo  convocar  os licitantes remanescentes,  na ordem de classificaçaeo,  ou
revogar   a  licitaçaeo,   conforme  previsto   no  art.43,  §  2º,  da  Lei  Complementar   nº  123 de
14/12/2006  e do art.4º, § 4º, do Decreto nº 6.204/2007.
16.2 As licitantes deveraeo atender inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte,
obrigatoriamente, ata s seguintes exigecncias: 
16.2.1 - Habilitaçaeo J uríbdica: 
Apresentar os seguintes documentos: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b)  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado,  que

poderab ser substituíbdo por documento consolidado das alteraçoees, devidamente comprovado o
ubltimo registro no obrgaeo probprio e, no caso de sociedades por açoees, acompanhado da ata de
eleiçaeo de seus administradores; 

c) Inscriçaeo do ato constitutivo,  no caso de sociedades civis,  acompanhada de prova da
diretoria em exercíbcio; 

http://www.licitacoes_e.com.br/


d) Em se tratando de empresa estrangeira:  decreto de autorizaçaeo e ato de registro ou
autorizaçaeo para funcionamento expedido pelo obrgaeo competente. 

e) Carteira de Identidade (Representante Legal) 
16.2.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
Apresentar os seguintes documentos: 

a) Prova de inscriçaeo no Cadastro Nacional de Pessoas J uríbdicas (CNPJ ) do Ministebrio da
Fazenda;

b)  Prova  de  inscriçaeo  no  Cadastro  de  Contribuintes  estadual  ou  municipal,  relativo  ao
domicíblio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatíbvel com o objeto
contratual; 

b1)  Para  fins  de  habilitaçaeo,  seraeo  aceitas  certidoees  expedidas  pelos  obrgaeos  da
administraçaeo  fiscal  e  tributabria  emitidas  pela  internet,  nos  termos  do  art.  35  da  Lei  nº
10.522/02, desde que originais e condicionadas ata  confirmaçaeo de dados pelo pregoeiro. 

c) Prova de regularidade relativa ata  Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço(FGTS), demonstrando situaçaeo regular no cumprimento dos encargos sociais
instituíbdos por lei, nos termos do art. 29 inciso IV da Lei 8.666/93;

d) Prova de inexistecncia de debbito inadimplido perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentaçaeo de certidaeo negativa nos termos do tíbtulo VII-A da CLT aprovada pelo decreto lei nº
5.452, de 01 de maio de 1943;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal,  Estadual e Municipal da sede da
LICITANTE, atravebs de certidoees expedidas pelos obrgaeos competentes no prazo de sua validade,
composta de:

I) Prova de regularidade para com a Fazenda Pubblica Federal, por meio de “Certidaeo
Conjunta Negativa de Debbitos relativos a Tributos Federais e a ta  Díbvida Ativa da Úniaeo”, emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil –  SRFB e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
PGFN, conforme decreto Federal nº 5.512, de 15/08/2005;

II) Prova de situaçaeo regular para com a Fazenda Pubblica Estadual, que deverab ser
feita por meio de Certidaeo Negativa de Debbitos inscritos na Díbvida Ativa Estadual;

III) Prova de situaçaeo regular para com a Fazenda Pubblica Municipal, que deverab ser
feita por meio de Certidaeo Negativa de Debbitos inscritos na Díbvida Ativa Municipal;  
16.2.2.1  Os  licitantes  que  naeo  optarem  pelo  cadastramento  no  CADÚF  ou  cadastro
correspondente, deveraeo comprovar a sua regularidade fiscal apresentando, quando solicitado
pelo  Pregoeiro,  durante  o  certame,  cobpias  autenticadas  ou  originais  das  certidoees  negativas
fornecidas pela Fazenda Federal,  Estadual e  Municipal  do domicíblio ou sede do licitante,  pelo
INSS, no que diz respeito ata  seguridade social, pela Caixa Econocmica Federal, no que diz respeito
ao FGTS, conforme o disposto no Art. 29, da Lei nº 8.666/1993.
16.2.2.2 A comprovaçaeo de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente  sera b exigida  para  efeito  de  contrataçaeo,  e  naeo  como condiçaeo  para  participaçaeo  na
licitaçaeo.
16.2.2.3 Caso a participaçaeo  no certame se de c atravebs  da matriz,  com possibilidade de que a
execuçaeo contratual se dec por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal devendo ser de
ambas. 
16.2.2.4 Certidaeo Negativa de Debbitos Trabalhistas - CNDT, em comprimento ao disposto no inciso
V, do art. 29 da Lei 8.666/93 de 21/06/1993.
16.2.3 Qualificaçaeo Econocmico-Financeira: 
A  empresa,  inclusive  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte,  deveraeo  apresentar  os
seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstraçoees contabbeis do ubltimo exercíbcio social, jab exigíbveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçaeo financeira da empresa, vedada a sua
substituiçaeo por balancetes ou balanços provisobrios, podendo ser atualizados, atravebs de íbndices
oficiais, quando encerrado hab mais de trecs meses da data da apresentaçaeo da proposta; 



b) Certidaeo negativa de falecncia, recuperaçaeo judicial ou concordata expedida pelo cartobrio
competente ou pelo distribuidor da sede da licitante, ou de execuçaeo patrimonial, expedida no
domicilio da pessoa fíbsica (inciso II, art.31, Lei nº 8.666/93)  
16.2.4 - Qualificaçaeo Tebcnica  
Deverab ser apresentada a seguinte documentaçaeo:

a)  Apresentar  atestado/declaraçaeo  fornecido  por  pessoa  juríbdica  de  direito  pubblico  ou
privado,  comprovando  que  a  licitante  ja b forneceu,  satisfatoriamente,  o  objeto  licitado.   O
atestado/declaraçaeo deverab conter, o nome da empresa/obrgaeo contratante, nubmero de CNPJ  e o
nome do responsabvel pelo mesmo;

b)  Termo  de  Responsabilidade  do  distribuidor  comprometendo-se  a  entregar  o(s)
produto(s) objeto(s) do certame nos termos e prazos estabelecidos neste termo de referecncia;

c) Documento comprobatobrio de parceria comercial com indubstria produtora dos produtos,
em caso de empresa distribuidora.
16.3. Para fins de habilitaçaeo, deverab ser apresentado, ainda:
16.3.1 Declaraçaeo de inexistecncia de fato impeditivo a ta  habilitaçaeo,  atestando a inexistecncia de
circunstacncia que impeçam a empresa de participar do processo licitatobrio, a ser declarada no
sistema, quando do lançamento da proposta, a qual serab visualizada pelo pregoeiro na fase de
habilitaçaeo, conforme Anexo II deste Edital.
16.3.2  Declaraçaeo  do  licitante  de  que  naeo  possui  em  seu  quadro  de  pessoal  empregado(s)
menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)
anos em qualquer trabalho, salvo na condiçaeo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)  anos, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituiçaeo Federal de 1988, a ser declarado no sistema
quando do lançamento da proposta, a qual serab visualizada pelo pregoeiro na fase de habilitaçaeo,
conforme Anexo III deste Edital.
16.3.3  Declaraçaeo,  sob as  penas  da lei,  a  ser  apresentada pela  microempresa ou empresa de
pequeno  porte  de  que  se  enquadra  nas  condiçoees  do  Estatuto  Nacional  da  Microempresa  e
Empresa  de  Pequeno  Porte  instituíbdo  pela  Lei  complementar  nº  123  de  14.12.2006,  de  que
cumprem os requisitos legais para a qualificaçaeo como microempresa ou empresa de pequeno
porte, estando aptas a usufruir  do  tratamento  favorecido  estabelecido  por  aquela  Lei,  a  ser
declarado no sistema quando do lançamento da proposta, a qual serab visualizada pelo pregoeiro
na fase de habilitaçaeo,
16.3.4 Declaraçaeo de Elaboraçaeo Independente de Proposta,  na forma do modelo do Anexo V,
deste Edital.
16.3.5. As certidoees que naeo indicarem prazo de validade, sob seraeo aceitas pela Comissaeo de Lici-
taçaeo, se emitidas nos ubltimos 60 (sessenta) dias corridos.
16.3.6. Os documentos deveraeo ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou encaderna-
dos, na ordem retromencionada.
16.4 Os documentos relativos ata  habilitaçaeo (Item 16), assim como a PROPOSTA DE PREÇOS re-
formulada com o lance vencedor (ANEXO   V), deverab ser remetido via e-mail, no prazo máximo
de   24   (  vinte e quatro  ) horas, apobs o encerramento da sessaeo, declarado pelo Pregoeiro, brenda-
matias@saude.pi.gov.br .
16.5. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deveraeo ser encaminhados
em originais ou cobpias autenticadas, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da data
de  encerramento da  sessaeo  pubblica  virtual,  juntamente com a  proposta  de preços escrita
(ANEXO V), para a Comissão Permanente de Licitação da SESAPI, com sede na Av. Pedro Frei-
tas s/nº,  Centro administrativo, Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-900 Teresina Piauíb,  Comissaeo
Permanente de Licitaçaeo. Pregoeiro: Maria das Graças Rufino, enviado pelos correios via SEDEX.

17. DOS RECURSOS
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17.1. Naeo seraeo conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-
presentante naeo habilitado legalmente ou naeo identificado no processo para responder pelo pro-
ponente.
17.2. Ao final da sessaeo, o proponente que desejar recorrer contra decisoees do Pregoeiro poderab
fazec-lo,  através do seu representante, manifestando sua intençaeo com registro da síbntese das
suas razoees, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (trecs) dias ubteis. Os interessa-
dos ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razoees em igual nubmero de dias, que come-
çaraeo a correr do tebrmino do prazo do recorrente.
17.3. A falta de manifestaçaeo imediata e motivada importarab a decadecncia do direito de recurso;
17.4. Naeo serab concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatobrios ou quan-
do naeo justificada a intençaeo de interpor o recurso pelo proponente.
17.5. Os recursos contra decisoees do Pregoeiro teraeo efeito suspensivo, nos termos do Art. 4°, XXI
da Lei 10.520/2002 e Art. 9°, XXII do Decreto Estadual 11.346/2004.
17.6. O acolhimento de recurso importarab a invalidaçaeo apenas dos atos insuscetíbveis de aprovei -
tamento.
17.7. O resultado do julgamento dos recursos serab comunicado ata s licitantes, atravebs de ofíbcio da
CPL/SESAPI, via e-mail.

18. DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. Apobs a adjudicaçaeo pelo pregoeiro serab enviado o processo para homologaçaeo pela autori-
dade superior para fins de deliberaçaeo.

19 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1 –  Finalizada a etapa de lances e homologado o procedimento, o arrematante serab convocado
a assinar a Ata de Registro de Preços. Os licitantes que naeo se sagraram vencedores seraeo convi-
dados a manifestar o interesse em reduzir seus preços ao lance vencedor, para que possam inte-
grar o respectivo registro na qualidade de cadastro de reserva, que obedecerab diante de eventual
convocaçaeo a ordem crescente dos lances finais.
19.2. A existecncia de preços registrados naeo impede que a Administraçaeo efetue compras, sempre

que julgar conveniente e oportuno, por meio de processo licitatobrio especíbfico, ou diretamente,

respeitando o disposto em lei e assegurado o direito de preferecncia ao beneficiabrio do presente

Registro em igualdade de condiçoees.

19.3 Os preços oferecidos seraeo irreajustabveis durante a vigecncia do contrato. 
19.3.1 No caso de prorrogaçaeo do contrato, os preços seraeo reajustados na periodicidade anual
com base no IDndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do IBGE –  IPCA (IDndice divulgado
pelo IBGE), acumulado ou por outro íbndice oficial que venha a substitui-lo.
19.3.2 Em havendo alteraçoees no contrato por parte da Contratante, que aumentem os encargos
da Contratada, o Contratante deverab restabelecer, por aditamento, o equilíbbrio econocmico finan-
ceiro inicial.
19.4. O prazo de validade do presente REGISTRO DE PREÇOS serab de 12 (doze) meses, contados a
partir da assinatura da ATA DE PREÇOS respectiva, obrigando-se o FORNECEDOR a garantir o ob-
jeto deste Registro pelo prazo referido.
19.5. A Ata de Registro de Preços poderab ter sua vigecncia prorrogada por ateb 01(um) ano, obser-
vadas as exigecncias do Art. 3º, § 1º da Lei Estadual nº 6.301/2013.
19.6. O REGISTRO DE PREÇOS serab cancelado, no todo ou em parte, por ato unilateral da Adminis-
traçaeo, quando configuradas as hipobteses referidas no Artigo 78, incisos I a XII e XVII da Lei nº.
8.666/93 e suas alteraçoees, bem como diante das hipobteses apresentadas nos arts. 20 e 21 do De -
creto nº 7.892/2013 e Art. 29 do Decreto Estadual nº 11.319/04.



20 - DO CONTRATO
20.1. A Secretaria de Estado da Saubde convocarab a licitante vencedora para assinar o “Termo de
Contrato”, no prazo de 05 (cinco) dias ubteis, a contar do recebimento da convocaçaeo, sob pena de
decair  o  direito  a ta  contrataçaeo,  sem  prejuíbzo  das  sançoees  previstas  no  artigo  81,  da  Lei  n.º
8.666/93, podendo tal prazo ser prorrogado por igual períbodo, nos termos do Art. 64, § 1º da
mesma lei.
20.2. Na hipobtese de a licitante vencedora naeo assinar o contrato no prazo e nas condiçoees estabe-
lecidas, a CONTRATANTE poderab convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificaçaeo,
para fazec-lo, em igual prazo e nas mesmas condiçoees propostas pela primeira classificada, de con-
formidade com o § 2º, do art. 64 da lei n.º 8.666/1993 e Decreto Estadual nº 11.319/04.
20.3. Como condiçaeo para celebraçaeo do Contrato, a licitante vencedora deverab manter durante
toda a execuçaeo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoees por ela assumidas, todas as
condiçoees de habilitaçaeo e qualificaçaeo exigidas na licitaçaeo.
20.4 –  A empresa vencedora eb responsabvel por danos causados ata  Administraçaeo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo por ocasiaeo do cumprimento do contrato, obrigando-se a inde-
nizar qualquer prejuíbzo causado.
20.5. Os preços oferecidos seraeo irreajustabveis durante a vigecncia do contrato. 
20.5.1. No caso de prorrogaçaeo do contrato, os preços seraeo reajustados na periodicidade anual
com base no IDndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do IBGE –  IPCA (IDndice divulgado
pelo IBGE), acumulado ou por outro íbndice oficial que venha a substitui-lo.
20.5.2. Em havendo alteraçoees no contrato por parte da Contratante, que aumentem os encargos
da Contratada, o Contratante deverab restabelecer, por aditamento, o equilíbbrio econocmico finan-
ceiro inicial.

21. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1.  Nos  termos  do  artigo  7º  da  Lei  nº.  10.520/2002  e  do  art.  14,  do  Decreto  Federal  nº.
5.450/2005, a licitante, sem prejuíbzo das demais cominaçoees legais e contratuais, ficarab, pelo pra-
zo de ateb 05 (cinco) anos, impedida de licitar e contratar com a Úniaeo, Estados, Distrito Federal
ou Municíbpios: quando:

a) deixar de entregar a documentaçaeo exigida para o certame;
b) apresentar documentaçaeo falsa;
c) convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, naeo celebrar o contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçaeo de seu objeto;
e) naeo mantiver a proposta;
f) falhar ou fraudar na execuçaeo do contrato;
g) comportar-se de modo inidocneo;
h) cometer fraude fiscal.

21.1.1. As sançoees determinadas no  item 21.1  saeo do ODrgaeo/Ente Gerenciador do Registro de
Preço.
21.2. Nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/96, nas hipobteses de atraso injustificado na entrega
dos objetos, serab aplicada multa de mora ata  contratada de 0,2% (zero víbrgula dois debcimos por
cento sobre o valor da Nota de Empenho, por dia de atraso, ateb o limite de 15 (quinze) dias.
21.2.1. O atraso injustificado na entrega dos objetos superior a 15 (quinze) dias, caracteriza ine-
xecuçaeo total do contrato.
21.3. Pela inexecuçaeo total ou parcial do contrato, o ODrgaeo Gerenciador poderab nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93, garantido o direito do contraditobrio e da ampla defesa, aplicar ata  contratada
as seguintes penalidades:

.Advertecncia;

.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;
.Suspensaeo  temporabria  de participaçaeo em licitaçaeo  e  impedimento de contratar

com a Administraçaeo, por prazo naeo superior a 2 (dois) anos;



.Declaraçaeo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçaeo Pubblica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçaeo ou ateb que seja promovida a
reabilitaçaeo perante a probpria autoridade que aplicou a penalidade, que serab concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administraçaeo pelos prejuíbzos resultantes e apobs de-
corrido o prazo da sançaeo aplicada com base no inciso anterior.

21.3.1. As sançoees estabelecidas no item 21.3 saeo da competecncia do ODrgaeo Gerenciador.
21.3.2. Quando aplicada a multa prevista na alíbnea “b” serab ela compensada por ocasiaeo do paga-
mento dos valores devidos ou cobrada judicialmente.
21.3.3. As sançoees estabelecidas no item 21.3 podem ser aplicadas ata  contratada juntamente com
as multas moratobrias prevista no item 21.2.
21.3.4. A aplicaçaeo de multas, bem como a anulaçaeo do empenho ou a rescisaeo do contrato, ou to-
das as sançoees relacionadas neste termo de referecncia seraeo precedidas de processo administrati-
vo, mediante o qual se garantirab a ampla defesa e o contraditobrio.

22. DA REJEIÇÃO
22.1. A  Contratante assiste o direito de recusar os objetos, desde que naeo estejam em conformida-
de com as especificaçoees contidas no Anexo I, e demais exigecncias estipuladas neste edital.

23. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO
23.1. Reserva-se a SESAPI, o direito de revogar o presente processo licitatobrio, em razaeo de inte-
resse pubblico, decorrente de fato superveniente relacionado ao objeto licitado.
23.2. A presente licitaçaeo poderab ser anulada, no todo ou em parte, a qualquer tempo, pela sim-
ples constataçaeo de surgimento de víbcios insanabveis, fato que naeo gerarab direito ata  indenizaçaeo,
salvo se verificada a hipobtese do parabgrafo ubnico do art. 59 da Lei nº. 8.666/93.

 24. DA NOTA DE EMPENHO
24.1. Por ocasiaeo dos fornecimentos o arrematante serab convocado, no prazo de 05 (cinco) dias
ubteis, admitida a prorrogaçaeo prevista no Art. 64, § 1º da Lei nº 8.666/93, a contar do recebimen-
to da convocaçaeo, para retirar a Nota de Empenho.
24.2. Por ocasiaeo da emissaeo da nota de empenho, serab verificado se a licitante vencedora man-
tebm as condiçoees de habilitaçaeo.
24.3. Quando a licitante convocada naeo retirar a nota de empenho no prazo e nas condiçoees esta-
belecidos, serab convocada outra licitante para retirar a nota de empenho, apobs negociaçaeo e veri-
ficaçaeo da adequaçaeo da proposta e das condiçoees de habilitaçaeo, obedecida a ordem de classifi-
caçaeo.

25. DO PAGAMENTO 
25.1 A nota fiscal/fatura deverab ser apresentada pela Contratada ao responsabvel pelo recebimen-
to do bem ou serviço.
25.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO serab efetuado nos seguintes prazos, de
acordo com o valor da despesa: 
25.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00:

a) prazo mabximo para atesto: 05 dias ubteis contados da apresentaçaeo da nota fiscal;
b) prazo para pagamento: ateb o 5º dia ubtil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo res-

ponsabvel pelo recebimento do bem ou serviço.
25.2.2.  Despesa  igual  ou  menor que R$ 8.000,00,  de  acordo com o §3º do art.  5º  da Lei  nº
8.666/93:

a) prazo mabximo para atesto: 02 dias ubteis contados da apresentaçaeo da nota fiscal;
b) prazo para pagamento: ateb o 30º dia contados da apresentaçaeo da nota fiscal/fatura.



25.3. O pagamento serab creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancabria em conta
corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancabria para pagamento de faturas com cobdigo
de barras, uma vez satisfeitas ata s condiçoees estabelecidas no Edital.
25.4. O pagamento, mediante a emissaeo de qualquer modalidade de ordem bancabria, serab realiza -
do desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigecncias
legais, principalmente no que se refere ata s retençoees tributabrias.
25.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverab apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura,
declaraçaeo,  conforme modelo constante  do Anexo IV da Instruçaeo  Normativa SRF nº 480,  de
15/12/2004, Substituíbdo pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de dezembro de 2007.
Caso naeo o faça, ficarab sujeita ata  retençaeo de imposto e contribuiçoees, de acordo com a referida
Instruçaeo.
25.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro serab devolvida ata  Contratada para retificaçaeo e reapre -
sentaçaeo, acrescendo-se, no prazo fixado no Subitem 25.2, os dias que se passarem entre a data
da devoluçaeo e a data da reapresentaçaeo.
25.7. O pagamento fica condicionado ata  prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Esta-
dual e Municipal, a Previdecncia Social, FGTS e J ustiça do Trabalho.
25.8. A compensaçaeo financeira eb admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Ad-
ministraçaeo, desde que o contratado naeo tenha concorrido de alguma forma para o atraso. ED devi -
da desde a data limite fixada no contrato para o pagamento ateb a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. 
25.9. Os encargos moratobrios devidos em razaeo do atraso no pagamento incidiraeo uma ubnica vez,
ateb o efetivo pagamento, baseado no IDndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do IBGE-
IPCA, conforme entendimento do Superior Tribunal de J ustiça –  PR.

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
26.1. A Dotaçaeo orçamentabria sera b obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do
presente Registro de Preços conforme demanda. 
26.2.  A  despesa  decorrente  da  aquisiçaeo  objeto  desta  licitaçaeo  correra b a ta  conta  da  SESAPI,
conforme Especificaçoees de Despesas.

27. DA RESCISÃO CONTRATUAL
27.1. O contrato poderab ser rescindido na forma e na ocorrecncia de qualquer das hipobteses dos
Arts. 77 a 80, da Lei nº. 8.666/93.

28. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
28.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar os acrebscimos e supressoees que a SESAPI, a seu
critebrio e de acordo com sua disponibilidade orçamentabria e financeira, determinar, no valor ini -
cial atualizado do objeto adjudicado, respeitado o limite de ate b 25% (vinte e cinco por cento),
conforme o disposto no § 1º do art. 65 da Lei n. 8.666/93.
28.2.  Fica facultada a supressaeo alebm do limite aqui previsto, mediante acordo entre as partes,
atravebs de aditamento.

29. DO REAJUSTAMENTO
29.1 Os preços oferecidos seraeo irreajustabveis durante a vigecncia do contrato. 
29.2. No caso de prorrogaçaeo do contrato, os preços seraeo reajustados na periodicidade anual
com base no IDndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do IBGE –  IPCA (IDndice divulgado
pelo IBGE), acumulado ou por outro íbndice oficial que venha a substitui-lo.
29.3. Em havendo alteraçoees no contrato por parte da Contratante, que aumentem os encargos da
Contratada, o Contratante deverab restabelecer, por aditamento, o equilíbbrio econocmico financeiro
inicial.



30. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
30.1 O registro de Preços poderab ser cancelado quando da ocorrecncia de qualquer das hipobteses
previstas no Art. 29 do Decreto Estadual nº 11.319/04.

31. DISPOSIÇÕES FINAIS
31.1. A presente licitaçaeo naeo importa necessariamente em contrataçaeo, podendo a Secretaria de
Saubde do Estado do Piauíb –  SESAPI revogab-la, no todo ou em parte, por razoees de interesse pubbli -
co, derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulab-la por ilegalidade, de ofíbcio ou por
provocaçaeo mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento
dos participantes da licitaçaeo. A Secretaria de Saubde do Estado do Piauíb –  SESAPI poderab, ainda,
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
31.2. O proponente eb responsabvel pela fidelidade e legitimidade das informaçoees prestadas e dos
documentos  apresentados  em qualquer  fase  da licitaçaeo.  A  falsidade de qualquer  documento
apresentado ou a inverdade das informaçoees nele contidas implicarab a imediata desclassificaçaeo
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisaeo do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuíbzo das demais sançoees cabíbveis.
31.3. ED facultado ao Pregoeiro, ou ata  autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaçaeo, pro-
mover diligecncias com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçaeo do processo.
31.4. Os bens ofertados deveraeo atender a todas as caracteríbsticas obrigatobrias do objeto desta li -
citaçaeo. 
31.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveraeo fazec-
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçaeo/inabilitaçaeo.
31.6. O desatendimento de exigecncias formais naeo essenciais naeo importarab no afastamento do
proponente, desde que seja possíbvel a aferiçaeo da sua qualificaçaeo e a exata compreensaeo da sua
proposta.
31.7. As normas que disciplinam este Pregaeo seraeo sempre interpretadas em favor da ampliaçaeo
da disputa entre os proponentes, desde que naeo comprometam o interesse da Administraçaeo, a fi-
nalidade e a segurança da contrataçaeo.
31.8. As decisoees referentes a este processo licitatobrio poderaeo ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicaçaeo que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicaçaeo
no Diabrio Oficial do Estado do Piauíb.
31.9. E D vedada a qualquer pessoa fíbsica ou juríbdica, a representaçaeo,  na presente licitaçaeo em
mais de uma empresa. 
31.10. Os casos naeo previstos neste Edital seraeo decididos pelo Pregoeiro.
31.11. A participaçaeo do proponente nesta licitaçaeo implica em aceitaçaeo de todos os termos des-
te Edital.
31.12. Quando do acesso dos funcionabrios da empresa vencedora da licitaçaeo ata s dependecncias da
Secretaria de Saúde do Estado do Piauí eb obrigatobrio portar crachab de Identificaçaeo; 
31.13. Serab de responsabilidade da licitante vencedora, quaisquer despesas ou danos causados
por seus funcionabrios, nas dependecncias da contratante, resultantes de atividades alheias ao ob-
jeto da contrataçaeo, bem como ata quelas resultantes de imperíbcia ou inobservacncia ata s normas tebc-
nicas e de segurança. 
31.14. Naeo cabe ao Sistema Eletrônico Licitações-e do Banco do Brasil responsabilidade pelas
obrigaçoees assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaçaeo ata  forma e ata s con -
diçoees de entrega dos bens ou da prestaçaeo de serviços e quanto ata  quitaçaeo financeira da negocia-
çaeo realizada.
31.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questoees judiciais resultantes deste Edital
serab o do Municíbpio de Teresina-PI considerado aquele a que estab vinculado o Pregoeiro. 
31.16. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderaeo aos interessados no horabrio de 07h30min ata s
13h30min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Comissão Permanente de Licitação da
SESAPI,  com sede na Av.  Pedro Freitas  s/nº,  Centro administrativo,  Bloco.  “A”,  1º  andar,  CEP



64.018-900 Teresina Piauíb, Comissaeo Permanente de Licitaçaeo. Pregoeiro:  Brenda Dias Matias
para melhores esclarecimentos.
31.17. A documentaçaeo apresentada para fins de habilitaçaeo da Empresa vencedora farab parte
dos autos da licitaçaeo e naeo serab devolvida ao proponente. 
31.18. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, des-
de que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
32. ANEXOS
Compoeem este Edital os seguintes anexos:
ANEXO I Termo de Referecncia.
ANEXO II Modelo de declaraçaeo de fato superveniente impeditivo de habilitaçaeo.
ANEXO III Modelo de declaraçaeo de inexistecncia de empregado menor no quadro da em-

presa empregadora.
ANEXO IV Modelo de declaraçaeo de enquadramento em regime de Micro Empresa ou Em-

presa de Pequeno Porte (na hipobtese do licitante ser uma ME ou EPP).
ANEXO V Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital
ANEXO VI Minuta da Ata de Registro de Preço
ANEXO VII Minuta do Contrato

Teresina, 19 de agosto de 2016

Maria das Graças Rufino
PREGOEIRA DA SESAPI 

Portaria SESAPI/GAB no 1956/2015

VISTO:

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde



ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.900.1.015169/15 - 15

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE

TERMO DE REFERÊNCIA

1 – OBJETO

1.1. Constitui o objeto desta licitaçaeo o registro de preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12
(doze) meses, para eventual contrataçaeo de empresa especializada no fornecimento e instalaçaeo
de Equipamentos para Maternidades e  Serviços de Neonatologia , necessabrios ata  reestrutura-
çaeo das unidades existentes nos hospitais assistidos pela Secretaria de Estado da Saubde, confor-
me as quantidades declaradas, a serem entregues e instalados, com suporte e garantia total, con-
forme as especificaçoees - Anexo I –  A, e condiçoees constantes deste Termo de Referecncia. 

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes da execuçaeo do objeto desta contraçaeo ocorreraeo atravebs de recur-
sos originabrios do Tesouro Estadual.

3 - FUNDAMENTO LEGAL

3.1. O registro de preços para eventual aquisiçaeo dos Equipamentos para Maternidades e  Ser-
viços de Neonatologia possui amparo legal disposto na Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, no
Decreto nº. 3.555 de 08 de agosto de 2000 - “Pregaeo”, na Lei nº. 8.666/93 e no Decreto nº. 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

4 – JUSTIFICATIVA 

4.1. A justificativa para a aquisiçaeo em questaeo advebm da necessidade de reestruturaçaeo destes
ambientes em diversos hospitais assistidos pela Secretaria de Estado da Saubde, garantindo com
isso a funcionalidade e conforto dos usuabrios destas maternidades e serviços de neonatologia,
para os fins a que se destinam, e o bem-estar dos pacientes. Dessa forma, a aquisiçaeo constitui-se
na alternativa mais eficiente e eficaz para a administraçaeo, na sua tarefa de propiciar conforto e
condiçoees adequadas de trabalho e para tratamento de pacientes;

4.2. A economicidade na aquisiçaeo dos equipamentos para Maternidades e  Serviços de Neona-
tologia, objetos do presente Termo de Referecncia, deverab ser obtida pelo recurso da competitivi -
dade entre as empresas do ramo, atravebs da realizaçaeo de procedimento licitatobrio na modalida-
de Pregaeo. 

5 - DEFINIÇÕES E CONCEITOS



Para os estritos efeitos deste Termo de Referecncia, saeo adotadas as seguintes definiçoees:

5.1. SESAPI - ODrgaeo setorial contratante;

5.2. Fiscalizaçaeo - Atividade exercida de modo sistemabtico pelo SESAPI e prepostos indicados pela
Diretoria de Únidade Administrativa, objetivando a verificaçaeo do cumprimento das disposiçoees
contratuais, tebcnicas e administrativas, em todos os seus aspectos;

5.3. Termo de Referecncia - Conjunto de informaçoees tebcnicas necessabrias e suficientes para carac-
terizar o objeto da licitaçaeo, elaborado com base no Estudo Preliminar, e que apresente o detalha-
mento necessabrio para a perfeita definiçaeo e quantificaçaeo dos materiais e equipamentos elenca-
dos nos autos;

5.4. Ambiente de uso pubblico e coletivo - espaço fisicamente determinado e aberto ata  utilizaçaeo
por muitas pessoas;

5.5. Normas Tebcnicas - eb a designaçaeo genebrica do conjunto de mebtodos, especificaçoees, padroni -
zaçoees e terminologia estabelecida pelos obrgaeos competentes para a aquisiçaeo de ativos e execu-
çaeo dos serviços de reforma e construçaeo;

5.6. Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços re-
lativos ata  prestaçaeo de serviços e aquisiçaeo de bens, para contrataçoees futuras;

5.7. Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com caracteríbstica de com-
promisso para futura contrataçaeo, em que se registram os preços, fornecedores, obrgaeos partici-
pantes e condiçoees a serem praticadas, conforme as disposiçoees contidas no instrumento convo-
catobrio e propostas apresentadas.

6 - DO VALOR ESTIMADO

6.1.  O valor estimado para a aquisiçaeo dos ativos consta de Planilha de Custos anexa a este Termo
de Referecncia - Anexo I A;

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. Na proposta de preços deverab constar discriminaçaeo detalhada dos produtos, marca, a quan-
tidade solicitada, o valor unitabrio e total e nubmero de registro Ministebrio da Saubde e na ANVISA e
Certificado de Conformidade emitido pela ABNT, para o(s) item(ns) correspondente(s), jab consi-
derando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou
indiretamente sobre os produtos, mesmo que naeo estejam assinalados neste documento;

7.2. A empresa deverab fazer constar da sua proposta a garantia dos produtos contra qualquer de-
feito de fabricaçaeo ou de embalagem, sob pena de, se constatado alguma imperfeiçaeo, ter os pro-
dutos devolvidos e a empresa submetida ata s penalidades da Lei, alebm do registro da falha no Ca-
dastro de Fornecedores do Estado; 

7.3. A proposta deverab estar acompanhada de catablogo(s) ou prospecto(s) dos produtos editados
pelo fabricante dos materiais e/ou equipamentos, podendo ser original, cobpia reprograbfica ou in-
dicaçaeo do site do fabricante. Os documentos deveraeo estar em líbngua portuguesa. Naeo seraeo acei-
tos catablogos e/ou prospectos tebcnicos emitidos por representantes, revendedores, importadores
e outros que naeo sejam do probprio fabricante dos equipamentos; 



7.4. A Secretaria de Estado da Saubde poderab se valer de anablise tebcnica dos produtos antes da ad-
judicaçaeo e homologaçaeo da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificaçoees naeo atende-
rem aos requisitos míbnimos constantes do Anexo I - A deste Termo de Referecncia;

7.5. Serab considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por item, des-
de que atenda as exigecncias contidas neste Termo de Referecncia e no edital do Pregaeo. 

8 – GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

8.1. Os equipamentos e seus componentes deveraeo ter garantia tebcnica de 12 (doze) meses, sem
quaisquer ocnus para a SESAPI, contados a partir da data da entrega dos equipamentos; 

8.2. Os equipamentos efetivamente instalados, em caso de qualquer falha de operaçaeo, deveraeo
obrigatoriamente ser reparados em, no mabximo, 10 (dez) dias ubteis a contar do recebimento da
comunicaçaeo;
8.3. A licitante vencedora deverab declarar que tem capacidade de atendimento da garantia oferta-
da pelo fabricante do produto;

8.4. Durante o períbodo de garantia deverab prestar manutençaeo preventiva e corretiva de confor-
midade com as recomendaçoees do fabricante;

8.5. As soluçoees de manutençaeo e ou suporte tebcnico poderaeo ser realizadas, por parte da contra-
tada ou por empresa designada por ela ou pelo fabricante, quando necessabrio com a presença de 
tebcnicos especializados;

8.6. O prazo mabximo para atendimento e reparo/soluçaeo a problemas de equipamentos e seus
componentes, contando a partir da abertura do chamado eb de 24 (vinte e quatro) horas;

8.7. Nos casos em que a soluçaeo do problema for ultrapassar os prazos previstos acima, o equipa-
mento deverab ser substituíbdo por outro de igual ou maior desempenho e configuraçaeo igual ou 
superior, ateb que o defeituoso seja recolocado em operaçaeo;

8.8.  Em caso de substituiçaeo do equipamento, esta deverab ser realizada no prazo mabximo de 72
(setenta e duas) horas, apobs a notificaçaeo pela SESAPI;
8.9. A contratada ou a prestadora de serviços de assistecncia tebcnica indicada deverab prestar, du-
rante o períbodo de garantia, assistecncia tebcnica, com peças novas e originais do fabricante do pro-
duto;

8.10. ED da responsabilidade da contratada e/ou da empresa indicada para assistecncia tebcnica:
.Fornecer aos seus tebcnicos todas as ferramentas e instrumentos necessabrios a ta  execuçaeo

dos serviços, bem como produtos ou materiais indispensabveis;
.Obter todas as licenças, autorizaçoees e franquias necessabrias ata  execuçaeo da assistecncia tebc-

nica, pagando os emolumentos prescritos em lei;
.Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos,

contribuiçoees previdenciabrias e quaisquer outras que forem devidos, referentes aos serviços exe-
cutados por seus empregados, uma vez que os mesmos naeo tecm víbnculo empregatíbcio com a SE-
SAPI.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA



9.1. Entregar os produtos no local indicado pela CONTRATANTE, nas datas previamente      marca-
das, quantidades e especificaçoees solicitadas, obedecendo ao constante da Ordem de Fornecimen-
to;

9.2.  Útilizar de forma privativa e confidencial,  os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE
para a execuçaeo do Contrato;

9.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, segu-
ros,  fretes –  carrego e descarrego - decorrentes do fornecimento dos produtos,  sem qualquer
ocnus para a Secretaria de Estado da Saubde; 

9.4. Manter a compatibilidade com as obrigaçoees assumidas durante todo o processo desta com-
pra;
9.5. Substituir ata s suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especifi-
caçoees exigidas e padroees de qualidade exigidos, com defeito, víbcio ou que vier a apresentar pro -
blema quanto ao seu consumo dentro do períbodo de garantia; 

9.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ata  administraçaeo ou a terceiros, decor-
rente de sua culpa ou dolo ateb a entrega do produto no Almoxarifado, incluindo as entregas feitas
por transportadoras; 

9.7. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos equipamentos no prazo estabelecido; 

9.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçaeo, durante a execu-
çaeo desta aquisiçaeo; 

9.9. Aceitar nas mesmas condiçoees contratuais, os acrebscimos ou supressoees que se fizerem ne-
cessabrios, ateb 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do
art. 65, parabgrafos 1º e 2º da Lei no 8.666/93 e suas alteraçoees posteriores. 

9.10. Cumprir, rigorosamente o Cobdigo Civil, as Normas Tebcnicas da ABNT;

9.11. Responsabilizar-se perante a SESAPI, pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens
que foram confiados ou os seus prepostos devendo efetuar o ressarcimento correspondente ime-
diatamente apobs o recebimento da notificaçaeo da Fiscalizaçaeo, sob pena de glosa de qualquer im-
portacncia que tenha a receber; limitado ao valor do contrato entre as partes;

9.12. Útilizar na execuçaeo dos serviços de instalaçaeo dos equipamentos pessoal especializado, de-
vidamente identificado;

9.13. Dar ciecncia, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar no forne-
cimento e/ou na execuçaeo dos serviços de instalaçaeo;

9.14. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela SESAPI e cujas reclamaçoees se obriga a
atender prontamente;

9.15. Fornecer aos seus funcionabrios, equipamentos necessabrios para execuçaeo dos serviços de
instalaçaeo relacionados;



9.16. Manter permanente entendimento com a fiscalizaçaeo, objetivando evitar interrupçoees ou
paralisaçoees no fornecimento e/ou na execuçaeo dos serviços de instalaçaeo;

9.17. Todo e qualquer serviço que venha a atrapalhar o bom andamento dos serviços no horabrio
de atendimento, deverab ser acordado com o responsabvel pela unidade para naeo interromper as
atividades normais;

9.18. A empresa contratada serab responsabvel pela contrataçaeo de todo o pessoal necessabrio ao
pleno desenvolvimento dos serviços de instalaçaeo dos equipamentos e deverab cumprir as prescri-
çoees referentes ata s Leis Trabalhistas e da Previdecncia Social.

10 - LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
10.1. O prazo de entrega e instalaçaeo dos produtos, objetos do presente Termo de Referecncia naeo
poderab ser superior a 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da NE – 
Nota de Empenho e o prazo da garantia, no períbodo de 12 (doze) meses, a contar do recebimento
definitivo dos equipamentos;

10.2. Os produtos, destinados a suprir as necessidades de setores da SESAPI, e unidades de saubde
assistidas por ela, deveraeo ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria de Estado da Saub -
de, situado na Avenida Pernambuco, nº. 2464, no Bairro Primavera;

10.3. Os produtos seraeo recebidos por servidores, no míbnimo trecs, designados pela Secretaria de
Estado da Saubde;

10.4.  A empresa deverab entregar os itens adquiridos no horabrio das 7h30 ata s 13h30, de segunda a
sexta-feira, sob quaisquer pretextos, naeo seraeo recebidos produtos fora do expediente de traba-
lho. 

11 - RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
11.1. Os produtos seraeo novos, assim considerados de primeiro uso, e deveraeo ser entregues no
endereço constante no item 10.2, devidamente protegidos e embalados adequadamente contra
danos de transporte manuseio, acompanhados das respectivas notas fiscais;

11.2. O recebimento dos bens serab realizado em 03 (trecs) etapas, conforme abaixo:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçaeo da conformidade do produto com
a especificaçaeo. No local da entrega, por Comissaeo composta por, no míbnimo, trecs servidores, na
forma do art. 15, § 8º da Lei 8.666/93, que farab o recebimento dos bens limitando-se a verificar a
sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da
mesma a data da entrega dos materiais e, se for o caso, as irregularidades observadas;

b)  Definitivamente,  no  prazo  de  ate b 5  (cinco)  dias  ubteis,  contados  do  recebimento
provisobrio,  pelos  mesmos  servidores  que  compoeem  a  Comissaeo  acima  mencionada,  que
procederaeo ao recebimento, realizando todos os testes possíbveis, verificando as especificaçoees e a
conformidade dos bens entregues com o exigido no Edital e com o constante na proposta de
preços da licitante vencedora;

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referecncia, no Edi-
tal, Anexos, Proposta e Nota de Empenho.



11.3. Se, apobs o recebimento provisobrio, constatar-se que determinado produto foi entregue em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificaçaeo ou incompleto, a empresa contrata-
da serab notificada, naeo serab emitido o Termo de Aceitaçaeo e o pagamento serab suspenso ateb que a
situaçaeo seja regularizada;

11.4. Os produtos deveraeo ser novos e entregues acondicionados em suas embalagens originais
lacradas, de forma a permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade.

12 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA

12.1. A entrega dos equipamentos serab acompanhada e fiscalizada por servidores da Secretaria
de Estado da Saubde, os quais deveraeo atestar os documentos da despesa, quando comprovada a
fiel e correta entrega para fins de pagamento;

12.2. A presença da fiscalizaçaeo da Secretaria de Saubde naeo elide nem diminui a responsabilidade
da empresa contratada; 

12.3. Caberab aos servidores designados pela SESAPI, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer
produto que naeo esteja de acordo com as exigecncias, ou aquele que naeo seja comprovadamente
original e novo, assim considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substitui -
çaeo do material eventualmente fora de especificaçaeo. 

13 - DA GARANTIA
13.1. Todos os produtos fornecidos deveraeo possuir garantia referente a defeitos de fabricaçaeo,
embalagem ou outros, por períbodo míbnimo de 03 (trecs) meses, e de acordo com o Cobdigo de Defe-
sa do Consumidor;

13.1.1.  Durante  o  períbodo de  garantia,  a  ADJ ÚDICATADRIA,  independentemente  de  ser  ou  naeo
fabricante  do produto,  obriga-se  a  prestar  manutençaeo  aos  equipamentos,  de  preferecncia  em
Teresina (PI), por meios probprios ou por intermebdio de empresa credenciada, a fim de mantec-los
em perfeitas condiçoees de uso, sem ocnus adicionais para a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDDE
DO PIAÚID;

13.1.2. O prazo para atender aos chamados de manutençaeo deverab ser de, no mabximo, 12 (doze)
horas, a contar do recebimento da solicitaçaeo escrita da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDDE DO
PIAÚI D –  SESAPI,  e  a  finalizaçaeo  dos serviços de manutençaeo  corretiva  devera b ocorrer  em, no
mabximo, 10 (dez) dias, a contar do recebimento da solicitaçaeo escrita deste ODrgaeo;

13.1.3. Caso a manutençaeo seja prestada fora de Teresina, os gastos com o transporte do bem,
durante o períbodo de garantia, seraeo de responsabilidade da ADJ ÚDICATADRIA;

13.1.4. O descumprimento dos prazos estipulados neste Termo de Referecncia poderab ensejar a
aplicaçaeo das penalidades previstas no Edital.

14 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
14.1. Designar servidores da Secretaria de Saubde para proceder ao recebimento dos materiais e
equipamentos; 



14.2. Rejeitar os materiais e/ou equipamentos que naeo atendam aos requisitos constantes das es-
pecificaçoees constantes do Termo de Referecncia; 

14.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 

15 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.1.  O pagamento serab efetuado em parcela ubnica, ateb 30 (trinta) dias apobs a entrega dos produ-
tos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Fornecimento, atestada de re -
cebimento definitivo dos equipamentos e contra recibo;

15.2. O pagamento serab realizado de acordo com as normas de execuçaeo financeira, orçamentabria
e contabbil do estado do Piauíb; 

15.3. Para efeito de pagamento, a SESAPI consultarab a regularidade da empresa junto ao SICAF. Se
constar documentos vencidos ou naeo estando ata  mesma cadastrada no Sistema, deverab apresentar
os seguintes documentos: 

I –  Certidaeo Negativa de Debbitos Relativos ata s Contribuiçoees Previdenciabrias e ata s de Tercei-
ros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 
30.04.2007;

II –  Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –  FGTS, forne-
cido pela CEF –  Caixa Econocmica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III –  Certidaeo de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;
IV –  Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio de Certidaeo Conjunto de debbi-

tos relativo aos tributos federais e a Díbvida Ativa da Úniaeo, expedida pelo Ministebrio da 
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

V –  Prova de regularidade relativa a debbitos inadimplidos perante a J ustiça do Trabalho, 
mediante a apresentaçaeo de certidaeo negativa ou positiva com efeito de negativa que poderab ser 
obtida no site www.tst.jus.br/certidaeo.  
15.4. O pagamento serab creditado em favor do(s) fornecedor(es) atravebs de ordem bancabria, con-
tra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, nubmero da
agecncia e o nubmero da conta corrente em que deverab ser efetivado o crebdito. 

16 - DESCRIÇÕES DOS ITENS:
Anexo I – A

Item Discriminação Und Qtde Vlr. Unit.
Médio

Vlr. Total
(R$)

01 Aparelho  de  Fototerapia  Microproces-
sado: Fonte de irradiaçaeo no espectro azul
focado em 460 nm, sem necessidade de fil-
tros obpticos; Intensidade mebdia no centro
do foco de luz a 30 cm de distacncia: 40~50
microW/cm².nm; Fonte emissora com esti-
mativa míbnima de vida ubtil de 19.000 ho-
ras,  alojada em caixa de plabstico com di-
mensoees mabximas de 40 x 40 x 7cm; Dis-
play  alfanumebrico  com  informaçoees  em
portuguecs.  Controles  microprocessados
com teclado tipo membrana com acesso a
vabrias funçoees;  Ajuste da irradiacncia pro-
porcional emitida de 0 a 100%, com inter-

Únd 69 4.470,83 308.487,50



valos  de  10%.  Indicaçaeo  dos  tempos  de
tratamento  e  de  uso  da  fonte  irradiante.
Relobgio  calendabrio;  Sistema  de  proteçaeo
contra alta temperatura no mobdulo fonte
com  desligamento  automabtico;  Permite
instalaçaeo  de  sensor  para  memorizaçaeo
das irradiaçoees medidas, manual ou auto-
maticamente,  para  emissaeo  de  relatobrio;
Saíbda RS232 para impressora ou computa-
dor;  Haste  de  altura  ajustabvel.  Base  com
trecs rodíbzios, sendo dois com freio. Permi-
te ajuste do foco por movimentos de rota-
çaeo,  inclinaçaeo  e  ajuste  de  altura.  Deve
possuir maníbpulos para ajuste de inclina-
çaeo e articulaçaeo do cabeçote. Baixa potecn-
cia elebtrica (mabximo 50 W) para economia
de energia. Permite uso como iluminaçaeo
auxiliar com luz branca. Baixa emissaeo de
calor  para  limitar  a  perda  insensíbvel  de
líbquido pelo paciente; Elevaçaeo da tempe-
ratura  no  corpo:  <  1,5°C  (ambiente  a
25°C);  Ruíbdo:  <  50  dBA;  Alimentaçaeo
elebtrica: 127V ou 220V (60 Hz), conforme
local  de instalaçaeo;  Certificado de acordo
com as normas NBR IEC60601-1(seguran-
ça elebtrica) e NBR IEC 60601-1-2 (compa-
tibilidade  eletromagnebtica).  Comprovante
de  atendimento  a ta  NBR  IEC  60601-2-50
(segurança em aparelhos  de fototerapia).
Registro  na  ANVISA.  Devera b comprovar
junto  a  proposta  do  equipamento  acima,
que possui  assistecncia  tebcnica  local  devi-
damente comprovado pelo fabricante por
meio de documento legal. Garantia míbnima
de 24 meses. Instalaçaeo e treinamento in-
cluíbdo.

02 Berço Aquecido: Calor irradiante; Permite
deslocamento de 180º do mobdulo superior
para  acesso  do aparelho  de  raios  X;
Rodíbzios  de  5”;  Leito  com  movimentos
manuais  no míbnimo em trecs posiçoees  em
Trendelemburg,  Probclive  e  horizontal;
Leito  do  paciente  tipo  cesto  em
acríblico transparenteou  material  e
estrutura  superior;  Colchaeo  de  espuma
com  capa,  atobxico  e  antialebrgico  nas
dimensoees  do  cesto; Controles
microprocessados  para  modos  de
operaçaeo  servocontrolado  e  manual,
com comutaçaeo  automabtica  de  um  modo
para  outro  comandada  pela  operaçaeo  do
sensor  de  pele principal  e  modo  preb-
aquecimento para economia de energia e

Únd 48 9.588,33 460.240,00



stand by; Painel de controle com displays
independentes  de  LED para  temperatura
de  ajuste  e  temperatura  medida  ou níbvel
de  potecncia  de  aquecimento  Painel  de
controle  que  permite  ajustar  a
temperatura desejada para o paciente ou a
potecncia  de  aquecimento.  Alarmes
audiovisuais  para:  falta  de energia;  falha
na  resistecncia  de  aquecimento,  falta  de
sensor  ou  desalojamento  do  sensor
no paciente;  hipotermia  e  hipertermia;
advertecncia  de  rotina;  Indicaçaeo  do  níbvel
de  potecncia ajustado;  Indicaçaeo  de
aquecedor  deslocado.  Temporizador  para
relobgio  APGAR  e cronocmetro  com  tecla
iníbcio/para; Ampla prateleira auxiliar sob
o leito com dimensoees míbnimas ubteis de 45
x 60cm; Suporte de soro com 4 ganchos;
Alimentaçaeo  elebtrica:  127V ou  220V  (60
Hz),  conforme  local  de  instalaçaeo;
Certificado  de  acordo  com  as  normas
NBR IEC  60601-1(segurança  elebtrica),
NBR  IEC  60601-2-21  (segurança  em
berços  aquecidos)  e NBR  IEC  60601-1-2
(compatibilidade  eletromagnebtica).
Registro  na  ANVISA.  Devera b comprovar
junto  a  proposta  do  equipamento  acima,
que  possui  assistecncia  tebcnica  local
devidamente comprovado pelo fabricante
por  meio  de  documento  legal.  Garantia
míbnima  de  24  meses.  Instalaçaeo  e
treinamento incluíbdo.

03 Unidade de Cuidados Intensivos e Rea-
nimação  Calor irradiante;  Permite deslo-
camento de 180º do mobdulo superior para
acesso do aparelho de raios X; Rodíbzios de
5”  para  mabxima  estabilidade  durante  a
movimentaçaeo do berço; Leito do paciente
tipo  mesa  radiotransparente  com  gaveta
passante para RX; abas de acríblico transpa-
rente rebatíbveis, com altura míbnima de 18
cm;  Acionamento  elebtrico  ou  hidrabulico
para  movimentos  suaves  e  contíbnuos  em
Trendelemburg, Probclive e Horizontal. Col-
chaeo com capa, ambos em materiais atobxi-
cos e antialebrgicos; Controles microproces-
sados para modos de operaçaeo servocon-
trolado  e  manual,  com  comutaçaeo  auto-
mabtica de um modo para outro comandada
pela  operaçaeo  do  sensor  de  pele.  Modo
preb-aquecimento para economia de ener-
gia e stand by; Painel de controle com dis-
plays de LED’s ou LCD, com todas as infor-

Únd 13 23.833,33 309.833,33



maçoees integradas de temperatura de pele,
temperatura  de  ajuste  ou  potecncia  de
aquecimento ajustada, potecncia de aqueci-
mento  efetiva,  peso  do  paciente  (  ou  de
fabcil acesso visual), relobgio APGAR/cronoc-
metro,  temperatura  ambiente.  Permite
ajustar a temperatura desejada para o pa-
ciente ou a potecncia de aquecimento. Alar-
mes audiovisuais para: falta de energia; fa-
lha na resistecncia de aquecimento, falta de
sensor ou desalojamento do sensor no pa-
ciente; hipotermia e hipertermia; alta tem-
peratura prolongada; advertecncia de roti-
na; Prateleira auxiliar sob o leito com di-
mensoees míbnimas ubteis de 45 x 60cm; Has-
te para fixaçaeo de bombas de infusaeo; Su-
porte  de  soro;  Prateleira  para  monitores
com capacidade para 10kg; Deve permitir
a pesagem do neonato no probprio leito; Re-
tençaeo  de  memobria  do  ubltimo  valor  pro-
gramado da temperatura. Indicaçaeo visual
em caso  de  deslocamento  do  refletor  de
aquecimento.  Sistema de autoteste de to-
das as funçoees quando o equipamento for
ligado; Rebgua para reanimaçaeo com pontos
de oxigecnio, ar comprimido e vabcuo. Acom-
panha ventilador manual incorporado que
permite o ajuste das pressoees PINSP, PEEP
e de segurança atravebs de vablvulas mecacni-
cas  com  misturador  tipo  blender;  Man-
gueira de entrada de gabs,  tubo corrugado
com vablvula  “T”,  03  mabscaras  de silicone
redondas  nos  tamanhos  00,  0  e  1,  todas
autoclavabveis e um pulmaeo teste; Alimen-
taçaeo  elebtrica:  127  V  ou  220  V  (60  Hz),
conforme  local  de  instalaçaeo;  Certificado
de acordo com as normas NBR IEC 60601-
1(segurança  elebtrica),  NBR  IEC  60601-2-
21  (segurança  em  berços  aquecidos)  e
NBR IEC 60601-1-2 (compatibilidade ele-
tromagnebtica) e demais normas aplicabveis.
Registro na ANVISA. Para cada equipamen-
to acompanha: Qtd.: 01 (uma) unidade de
Aparelho de Fototerapia Microprocessada;
Devera b comprovar  junto  a  proposta  do
equipamento acima, que possui assistecncia
tebcnica  local  devidamente  comprovado
pelo fabricante por meio de documento le-
gal. Garantia míbnima de 24 meses. Instala-
çaeo e treinamento incluíbdo.

04 Billiberço  -  Fototerapia  Refletora  de
Alta  Intensidade:  Para  tratamento  da
hiperbilirrubinemia neonatal, submetendo

Únd 39 8.900,00 347.100,00



o  paciente  a  uma  exposiçaeo  a ta  radiaçaeo
concentrada  no  espectro  azul,  da  luz
visíbvel, tanto por baixo como por cima do
leito. Aparelho de Fototerapia refletiva de
alta  intensidade,  superior  40
microwatts/cm2.nm no centro do colchaeo,
composto de um conjunto de fontes de luz
de  baixo  consumo  de  energia  e  alta
durabilidade,  disposto  na  base  de  um
berço de acríblico; colchaeo translubcido para
permitir a passagem de luz para o paciente
e  lacmina  arqueada  de  acríblico,  com
superfíbcie  interna  refletora,  que  se
sobrepoee ao berço, jogando a luz de volta
para  o  paciente  e  aumentando  a
irradiaçaeo.  O  sistema  ainda  possui
compartimento para guarda de material. O
aparelho eb desmontabvel e de fabcil limpeza.
Chave  liga/desliga,  fusíbvel  de  proteçaeo  e
dispositivo  de  segurança  para
temperatura. Acompanha radiocmetro para
monitoraçaeo  da  medida  de  irradiacncia.
Horíbmetro para controle do tempo parcial
de  tratamento  e  do  tempo  de  utilizaçaeo
total  da  fonte  emissora  de  luz.  O  calor
gerado pelo  conjunto  emissores  de  luz  eb
dissipado  por  um sistema de  ar  forçado.
Deve  possuir  sistema  de  desligamemnto
automabtico  do  aparelho  em  caso  de
sobreaquecimento temperatura maior que
39ºC); Carro com rodíbzios de 4” com freio;
Alimentaçaeo  elebtrica:  127V  ou  220V  (60
Hz),  conforme  local  de  instalaçaeo;
Certificado de acordo com as normas NBR
IEC60601-1(segurança  elebtrica),  NBR IEC
60601-2-50(segurança  em  aparelhos  de
fototerapia)  e  NBR  IEC  60601-1-2
(compatibilidade  eletromagnebtica).
Registro  na  ANVISA.  Devera b comprovar
junto  a  proposta  do  equipamento  acima,
que  possui  assistecncia  tebcnica  local
devidamente comprovado pelo fabricante
por  meio  de  documento  legal.  Garantia
míbnima  de  24  meses.  Instalaçaeo  e
treinamento incluíbdo.

05 Incubadora Neonatal de Transporte: Cub-
pula  construíbda  com  paredes  duplas  em
acríblico transparente em toda a sua super-
fíbcie.  Base  em material  plabstico  de  enge-
nharia,  garantindo  leveza  e  durabilidade.
Para-choque circundante que protege todo
o períbmetro da incubadora; Portas amplas
de  acesso  frontal  e  posterior  e  porta  de

Únd 17 31.033,33 527.566,67



acesso  lateral;  3  portinholas  de  acesso
para  as  maeos;  Leito  com dimensoees  que
permitam ergonomia para atendimento ao
paciente,  míbnimo  de  32x62cm;  Desloca-
mento do leito para fora, somente na regi-
aeo da cabeça, mantendo a proteçaeo da cub-
pula sobre o corpo do paciente; Permite a
rabpida retirada e instalaçaeo manual dos ci-
lindros de gases, sem necessidade de ferra-
mentas; Entrada de oxigecnio sem despejo
de gabs para a atmosfera; Iluminaçaeo auxili-
ar com haste flexíbvel;  Cinto de segurança
do paciente; Úmidificaçaeo atravebs de espu-
ma sob o leito; Painel de controle naeo re-
movíbvel para evitar acidentes e motor de
eixo  vertical;  Sistema  de  auto-teste  das
funçoees  e alarmes audiovisuais  para falta
de energia elebtrica, falta de circulaçaeo do
ar, alta temperatura do ar (para tempera-
turas maiores que 1ºC em relaçaeo  a ta  pro-
gramada),  baixa temperatura do ar  (para
temperaturas menores que 1ºC em relaçaeo
a ta  programada),  hipertermia,  hipotermia,
baixa tensaeo das baterias; Indicaçaeo lumi-
nosa do níbvel de potecncia de aquecimento;
Indicaçaeo de baterias em carga; Indicado-
res  do  modo  de  alimentaçaeo  elebtrica
AC/DC; Indicaçaeo da temperatura do ar, da
pele e das temperaturas de ajuste, por LED
de alta resoluçaeo para visualizaçaeo mesmo
em  ambientes  de  baixa  luminosidade;
Compartimento interno com duas baterias
de 12 V e autonomia de, no míbnimo, 4 ho-
ras.  Carregador automabtico do tipo flutu-
ante que evita excesso de corrente durante
a carga; Cabo de alimentaçaeo em acende-
dor  de  cigarros;  Acompanha:  carro  de
transporte  com  altura  ajustabvel  em  trecs
posiçoees, com estrutura em material leve,
naeo ferroso e resistente a choques mecacni-
cos, acoplabvel ata  ambulacncia; cilindro tama-
nho “E” para oxigecnio com vablvula reduto-
ra e manocmetro; cilindro tamanho “E” para
ar comprimido com vablvula redutora e ma-
nocmetro;  prateleira  ampla  em  material
naeo  ferroso  para acoplar  perifebricos  com
capacidade de 10 Kg, com dimensoees míbni-
mas  de  27x70cm;  Ressuscitador  infantil
que permite ajustar as pressoees PIP, PEEP
e  de  segurança  atravebs  de  manocmetro  e
vablvulas mecacnicas; J ogo de trecs mabscaras
de  silicone  redondas  e  autoclavabveis  (nº
00, 0 e 1); Pulmaeo teste em silicone; Ali-



mentaçaeo elebtrica: 127 V ou 220V (60 Hz),
conforme  local  de  instalaçaeo;  Certificado
de acordo com as normas NBR IEC 60601-
1(segurança  elebtrica),  NBR  IEC  60601-2-
20  (segurança  em incubadoras  de  trans-
porte) e NBR IEC 60601-1-2 (compatibili-
dade eletromagnebtica); Registro na ANVI-
SA. Deverab comprovar junto a proposta do
equipamento acima, que possui assistecncia
tebcnica  local  devidamente  comprovado
pelo fabricante por meio de documento le-
gal. Garantia míbnima de 36 meses. Instala-
çaeo e treinamento incluíbdo.

06 Incubadora Microprocessada para Cui-
dados  Intermediários: Cubpula  de  dupla
parede  em  acríblico  transparente;  Quatro
portinholas  ovais  fechadas  sobre  guarni-
çoees atobxicas. Porta tipo íbris no centro da
cabeceira  e  portinhola  para  retirada  de
materiais no lado oposto; Portas de acesso
frontal e posterior, rebatíbveis em toda a ex-
tensaeo  da  cubpula,  permitindo  operaçaeo
concomitante de dois operadores sobre o
paciente. Oito passa-tubos flexíbveis; Siste-
ma de ajuste do leito em Trendelemburg e
Probclive e horizontais alta e baixa; Dimen-
soees míbnimas do leito:  33x60cm; Sistema
contíbnuo de  servo-controle  e  monitoriza-
çaeo das temperaturas do ar e da pele do
paciente; Possibilita conexaeo ao painel de
controle  de  sensor  de  monitorizaçaeo  da
temperatura auxiliar perifebrica do pacien-
te;  Alarmes de alta e  baixa temperaturas
do ar,  hipotermia e hipertermia, descone-
xaeo do sensor ata  pele do paciente, falta de
sensor; Sistema de servo-controle e moni-
torizaçaeo da umidificaçaeo servo-ativa, inte-
grado ata  incubadora, permite controle con-
tíbnuo  e  preciso  da  umidade  relativa  de
30%ÚR  a  95%ÚR,  com  ajuste  a  cada
1%ÚR, com alarmes para alta umidade, fal-
ta de abgua e falha no sensor de umidade;
reservatobrio removíbvel e autoclavabvel para
limpeza  e  desinfecçaeo.  Sistema  fechado,
sem derramar  abgua  com a  inclinaçaeo  do
leito.  Permite  reabastecimento  de  abgua
sem interromper o funcionamento normal
do equipamento. Entrada de oxigecnio com
vablvula  de  admissaeo  de  baixo  fluxo  que
permite enriquecimento do ar com baixo
consumo e naeo descarrega o excesso para
o ambiente externo; Incubadora elaborada
em material naeo ferroso, inclusive a base

Únd 51 24.400,00 1.244.400,00



interna e a caixa externa, para evitar oxi-
daçoees que propiciem ambiente para bac-
tebrias e para aumento da vida ubtil do equi-
pamento. Servo controle de oxigecnio, com
controle de 21 a 65%. Painel  de controle
removíbvel  com trava dupla,  com todos os
paracmetros  agregados,  com  memobria
grabfica para temperatura do ar, temperatu-
ra da pele e umidade relativa do ar. Acesso
para  limpeza  com  remoçaeo  e  montagem
manual das peças internas da incubadora,
sem necessidade de ferramentas.  Acessob-
rios que acompanham: suporte com rodíb-
zios de 4”; Duas prateleiras giratobria para
suporte de monitores ateb 10kg; suporte de
soro e suporte flexíbvel para adaptaçaeo de
circuitos  de  ventiladores.  Alimentaçaeo
elebtrica: 127V ou 220V (60 Hz), conforme
local  de instalaçaeo;  Certificado de acordo
com as normas NBR IEC60601-1(seguran-
ça elebtrica), NBR IEC 60601-2-19(seguran-
ça em incubadoras) e NBR IEC 60601-1-2
(compatibilidade  eletromagnebtica).  Regis-
tro na ANVISA.  Deverab comprovar junto a
proposta do equipamento acima, que pos-
sui  assistecncia  tebcnica  local  devidamente
comprovado  pelo  fabricante  por meio  de
documento  legal.  Garantia  míbnima de  36
meses. Instalaçaeo e treinamento incluíbdo.

TOTAL GERAL (R$) 3.197.627,50

(Três milhoes cento e noventa e sete mil seiscentos e vinte sete reais e cinquenta centavos)

Teresina, 19 de agosto de 2015

Alderico Gomes Tavares
Diretor da DÚDOH/SESAPI

Aprovo:
Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretabrio de Estado da Saubde



ANEXO II 

REGÃO ELETRÔNICO Nº. 23/CPL/SESAPI/2016
PROCESSO Nº. AA.900.1.015169/15-55

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

 (Nome da Empresa), CNPJ /MF Nº (xxx), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da
Lei, que ateb a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçaeo no presente proces-
so, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrecncias posteriores.

(Local e Data)

______________________________________________
(Nome e Nubmero da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.: Estab declaraçaeo deverab ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o nubmero do CNPJ .



ANEXO III  

REGÃO ELETRÔNICO Nº. 23/CPL/SESAPI/2016
PROCESSO Nº. AA.900.1.015169/15-55

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(Nome da Empresa), CNPJ /MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que naeo possuíbmos, em
nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, peri-
goso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçaeo de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observacncia ata  Lei Federal nº 9.854, de 27.10.99, que
altera a Lei nº 8666/93.

(Local e Data)

______________________________________________
(Nome e Nubmero da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.: 1) Estab declaraçaeo deverab ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carim-
bada com o nubmero do CNPJ .
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverab declarar essa condiçaeo.



ANEXO IV 

REGÃO ELETRÔNICO Nº. 23/CPL/SESAPI/2016
PROCESSO Nº. AA.900.1.015169/15-55

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)

(Nome da Empresa), CNPJ /MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos os
fins de direito, especificamente para participaçaeo de licitaçaeo na modalidade de pregaeo, que estou
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Local e Data)

______________________________________________
(Nome e Nubmero da Carteira de Identidade do Declarante



ANEXO V

REGÃO ELETRÔNICO Nº. 23/CPL/SESAPI/2016
PROCESSO Nº. AA.900.1.015169/15-55

MODELO DE CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

A  Secretaria de Saubde do Estado do Piauíb.  

Prezados Senhores,
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2016 –  Comissaeo Permanente de Licitaçaeo - Carta-Proposta
de Fornecimento.
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Ane-
xo I, que integra o instrumento convocatobrio da licitaçaeo em epíbgrafe.
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
RAZAOO SOCIAL:
CNPJ  e INSCRIÇAOO ESTADÚAL:
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGENNCIA e Nº DA CONTA BANCADRIA

.CONDIÇÕES GERAIS
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatobrio que rege a pre-
sente licitaçaeo.

PREÇO (READEQÚADO AO LANCE VENCEDOR) 

IT
EM EQUIPAMENTO UNIDADE QUANT.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

02 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Total Geral

Valor total da proposta: R$        (por extenso)
* Descrever o item conforme especificações detalhadas no Termo de Referência
2.2. A proposta terab validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregaeo.
2.3. O Prazo de Entrega eb de 15(quinze) dias corridos, a partir da emissaeo da nota de empenho.
2.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessabrias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigaçoees sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre
a prestaçaeo de serviços. 

LOCAL E DATA
ASSINATÚRA E CARIMBO DA PROPONENTE

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA



ANEXO VI

REGÃO ELETRÔNICO Nº. 23/2016 - CPL/SESAPI
PROCESSO Nº. AA.900.1.015169/15-55

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos ___ (___) de _____________ de 2016 (dois mil e quinze), presentes de um lado o Estado do Piauíb,
atravebs da Secretaria de Saubde do Estado do Piauíb, e de outro a empresa ___________________, com
sede na ______________________________________, inscrita no CNPJ /MF sob o nº _______________________, re-
presentado pelo Senhor ____________________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissaeo), por-
tador do CPF nº. ________________ e RG nº. __________, simplesmente denominado FORNECEDOR, fir-
mam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisaeo, exarada no Processo Licita-
tobrio nº AA.900.1.015169/15-55, referente ao Pregão Eletrônico nº 23/2016 para Registro de
Preço(s) por um períbodo de 12 (doze) meses, para contratação de empresa especializada no
fornecimento e instalação de Equipamentos para UTI´s Neonatais, conforme especificaçoees
míbnimas definidas no Termo de Referecncia, tudo, em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520,
de 17 de julho de 2002, Lei Estadual nº 6.301/2013 e Decreto Estadual n° 11.346 de 30 de março
de 2004 e subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as altera-
çoees posteriores e demais legislaçoees pertinentes, observadas, ainda, as condiçoees estabelecidas
no respectivo edital de licitaçaeo e seus anexos.

1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto registro de preços para contratação de empresa es-
pecializada no fornecimento e instalação de Equipamentos para UTI´s Neonatais para o
atendimento das necessidades das unidades existentes nos hospitais assistidos pela Secre-
taria de Saúde,  conforme especificaçoees e demais exigecncias previstas no edital e seus anexos
pelo prazo validade de 12(doze) meses contados da publicaçaeo de sua ata, nos termos do Art. 11
do Decreto Estadual n° 11.319/04, como tambebm observarab ao disposto no art. 15°, §4°, da Lei n°
8.666/1993.
1.2. A existecncia de preços registrados naeo impede que a Administraçaeo efetue compras, sempre
que julgar conveniente e oportuno, por meio de processo licitatobrio especíbfico, ou diretamente,
respeitando o disposto em lei e assegurado o direito de preferecncia ao beneficiabrio do presente
Registro em igualdade de condiçoees.

2. DO PREÇO
.O preço relativo ao objeto encontra-se especificado abaixo.

IT
EM EQUIPAMENTOS UNIDADE QUANT. VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

01 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

02 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx



Total Geral
2.1. Os preços propostos seraeo considerados completos e abrangem todos os encargos de nature-
za tributabria, social, previdenciabria, de administraçaeo, lucros, transportes de material, de pessoal
e qualquer outra despesa naeo especificada no Edital e seus Anexos.

3. DO REAJUSTE
3.1 Os preços oferecidos seraeo irreajustabveis durante a vigecncia do contrato. 
3.2. No caso de prorrogaçaeo do contrato, os preços seraeo reajustados na periodicidade anual com
base no IDndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do IBGE –  IPCA (IDndice divulgado pelo
IBGE), acumulado ou por outro íbndice oficial que venha a substitui-lo.
3.3. Em havendo alteraçoees no contrato por parte da Contratante, que aumentem os encargos da
Contratada, o Contratante deverab restabelecer, por aditamento, o equilíbbrio econocmico financeiro
inicial.

4. DOS PRAZOS
4.1. O prazo de validade do presente REGISTRO DE PREÇOS serab de 12 (doze) meses, contados a
partir da assinatura da ATA DE PREÇOS respectiva, obrigando-se o FORNECEDOR a garantir o ob-
jeto deste Registro pelo prazo referido.

5. DOS FORNECIMENTOS
5.1. O(s) fornecimento(s) decorrente(s) da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serab (aeo) for-
malizado(s) mediante a emissaeo e entrega, ao FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Con-
trato de Fornecimento;
5.2. Cada fornecimento deverab ser efetuado mediante ordem escrita da unidade requisitante do
ANÚENTE, a qual deverab conter os seguintes dados: data, valor unitabrio do produto, quantidade
pretendida, local para entrega, carimbo e assinatura do responsabvel.
5.3. O objeto deverab ser entregue no prazo de ate b 15(quinze) dias corridos, contados da data de
recebimento, pelo FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato de fornecimento, e se-
raeo acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Empenho correspondente;

6. DOS PAGAMENTOS
6.1 A nota fiscal/fatura deverab ser apresentada pela Contratada ao responsabvel pelo recebimento
do bem ou serviço.
6.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO serab efetuado nos seguintes prazos, de
acordo com o valor da despesa: 
6.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00:

a) prazo mabximo para atesto: 05 dias ubteis contados da apresentaçaeo da nota fiscal;
b) prazo para pagamento: ateb o 5º dia ubtil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo res-

ponsabvel pelo recebimento do bem ou serviço.
6.2.2.  Despesa  igual  ou  menor  que  R$  8.000,00,  de  acordo  com  o  §3º  do  art.  5º  da  Lei  nº
8.666/93:

a) prazo mabximo para atesto: 02 dias ubteis contados da apresentaçaeo da nota fiscal;
b) prazo para pagamento: ateb o 5º dia ubtil contado da apresentaçaeo da nota fiscal/fatura.

6.3. O pagamento sera b creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancabria em conta
corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancabria para pagamento de faturas com cobdigo
de barras, uma vez satisfeitas ata s condiçoees estabelecidas no Edital.
6.4. O pagamento, mediante a emissaeo de qualquer modalidade de ordem bancabria, serab realizado
desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigecncias le-
gais, principalmente no que se refere ata s retençoees tributabrias.
6.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverab apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura,
declaraçaeo,  conforme modelo constante  do Anexo IV da Instruçaeo  Normativa SRF nº 480,  de



15/12/2004, Substituíbdo pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de dezembro de 2007.
Caso naeo o faça, ficarab sujeita ata  retençaeo de imposto e contribuiçoees, de acordo com a referida
Instruçaeo.
6.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro serab devolvida ata  Contratada para retificaçaeo e reapre-
sentaçaeo, acrescendo-se, no prazo fixado no Subitem 5.2, os dias que se passarem entre a data da
devoluçaeo e a data da reapresentaçaeo.
6.7. O pagamento fica condicionado ata  prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual
e Municipal, a Previdecncia Social, FGTS e J ustiça do Trabalho.
6.8. A compensaçaeo financeira eb admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Ad-
ministraçaeo, desde que o contratado naeo tenha concorrido de alguma forma para o atraso. ED devi -
da desde a data limite fixada no contrato para o pagamento ateb a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. 
6.9. Os encargos moratobrios devidos em razaeo do atraso no pagamento incidiraeo uma ubnica vez,
ateb o efetivo pagamento, baseado no IDndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do IBGE-
IPCA, conforme entendimento do Superior Tribunal de J ustiça –  PR.

7.  DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberab ata  CPL/SE-
SAPI, competindo-lhe:
7.2. Notificar a empresa registrada,via e-mail ou telefone, para a entrega do pedido, apobs a emis-
saeo da nota de empenho, informado as quantidades a serem entregues;
7.3. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condiçoees ajustadas no Edital da
licitaçaeo e na presente Ata.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
8.1. Substituir, no prazo de 05 (cinco) dias ubteis, os OBJ ETOS que naeo estejam adequados ata s espe-
cificaçoees constantes do Edital do PROCESSO Nº. AA.900.1.015169/15-55.
8.2. Arcar com todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas e
fretes;
8.3. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciabrios, securitabrios, fiscais,
comerciais, civis e criminais, resultantes da execuçaeo do Contrato respectivo, no tocante aos seus
empregados, dirigentes e prepostos;
8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ata  Administraçaeo ou a terceiros, decor-
rentes de sua culpa ou dolo na execuçaeo do Contrato respectivo, naeo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçaeo ou o acompanhamento pelo obrgaeo interessado;
8.5. Entregar o objeto adjudicado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da
comunicaçaeo, via e-mail, com cobpia da respectiva Nota de Empenho.
8.6. O atraso, naeo justificado, na entrega do objeto considerar-se-ab como infraçaeo contratual.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ANUENTE
9.1. Tomar todas as providecncias necessabrias ao fiel cumprimento das clabusulas desta ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS.
9.2. Designar servidor ou comissaeo composta por servidores do ANÚENTE (Secretaria de Saubde
do Estado do Piauíb –  SESAPI.) para o recebimento e aceitaçaeo do objeto.
9.3. Verificar no ato da entrega do objeto o estado geral dos mesmos.
9.4. Efetuar o pagamento na forma regulada na CLADÚSÚLA SEXTA do presente instrumento.
9.5. Notificar o FORNECEDOR caso se verifique alguma irregularidade que diga respeito ao pre-
sente instrumento.

10. DAS PENALIDADES



10.1. Ao FORNECEDOR que ensejar o retardamento da execuçaeo do objeto contratado, naeo manti-
ver as condiçoees da Proposta apresentada, falhar ou fraudar na execuçaeo do Contrato respectivo,
comportar-se de modo inidocneo, fizer declaraçaeo falsa ou cometer fraude fiscal, poderaeo ser apli -
cadas, conforme o caso, as seguintes sançoees, sem prejuíbzo da reparaçaeo dos danos causados:
10.1.1 ADVERTENNCIA;
10.1.2 MÚLTA de 10% (dez por cento) do valor desta Ata109.1.3 SÚSPENSAOO temporabria do direi-
to de licitar, de contratar com a Administraçaeo por períbodo naeo superior a 02 (dois) anos.

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
11.1. O presente REGISTRO DE PREÇOS serab cancelado, no todo ou em parte, por ato unilateral da
Administraçaeo, quando configuradas as hipobteses referidas no Artigo 78, incisos I a XII e XVII da
Lei nº. 8.666/93 e suas alteraçoees;
11.2. Ao FORNECEDOR serab garantida a defesa prebvia nos autos do Processo, no prazo de 05 (cin-
co) dias ubteis contados do recebimento da Notificaçaeo respectiva;
11.3. O presente REGISTRO DE PREÇOS poderab ser cancelado mediante solicitaçaeo do FORNECE-
DOR, quando o mesmo comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigecncias do instrumento
convocatobrio que deu origem ao Registro de Preços, pela ocorrecncia de caso fortuito ou de força
maior impeditivo do cumprimento da avença, devidamente comprovado.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Os casos omissos seraeo resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na le-
gislaçaeo vigente.

13. DO FORO
13.1. As partes anuentes elegem o Foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauíb como
o ubnico competente para dirimir toda e qualquer controvebrsia resultante da presente Ata, renun-
ciando, expressamente, a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. E, por estarem
de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) vias, de igual teor e
forma, para um ubnico efeito de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo subscritas
para que produzam seus efeitos legais.

Teresina (PI), _____ de _________________ de 2016.

___________________________________________
Secretaria de Saubde do Piauíb

ANÚENTE

___________________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

FORNECEDOR
Testemunhas:
______________________________________________ 
CPF ________________________
______________________________________________ 
CPF ________________________



ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 23/2016-CPL/SESAPI
PROCESSO Nº. AA.900.1.015169/15-55

Aos __________ (___) de _____________ de 2016 (dois mil e dezesseis), presentes de um lado o Estado
do  Piauíb,  atravebs  da  Secretaria  de  Estado  da  Saubde  -  SESAPI,  e  de  outro  a  empresa
___________________,  com sede na ______________________________________,  inscrita no CNPJ /MF sob o nº
_______________________, representado pelo Sr. ____________________________, (nacionalidade), (estado ci-
vil), (profissaeo), portador do CPF nº. ________________ e RG nº. __________, simplesmente denominada
CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, conforme decisaeo, exarada no Processo Licitatob-
rio nº AA.900.1.015169/15-55 e homologada, referente ao Pregaeo Eletrocnico nº 23/2016 para
contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de Equipamentos para
UTI´s Neonatais para o atendimento das necessidades das unidades existentes nos hospi-
tais assistidos pela Secretaria de Saúde, de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93 e alteraçoees
posteriores, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual nº 6.301/2013 do Decre-
to Federal nº. 7.892/2013 e Decreto Estadual n° 11.346 de 30 de março de 2004 e subsidiaria-
mente, a Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislaçoees pertinentes, ob-
servadas, ainda, as condiçoees estabelecidas no respectivo edital de licitaçaeo e seus anexos.

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada no fornecimento e
instalação de Equipamentos para UTI´s Neonatais para o atendimento das necessidades
das unidades existentes nos hospitais assistidos pela Secretaria de Saúde  conforme especi-
ficaçoees e demais exigecncias previstas neste edital e seus anexos. 
2. DO PREÇO
2.1. O preço de cada item, bem como descriçaeo dos itens, encontra-se especificado na tabela abai-
xo:

IT
EM EQUIPAMENTO UNIDADE QUANT. VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

01 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

02 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Total Geral

2.2. Os preços propostos seraeo considerados completos e abrangem todos os encargos de nature-
za tributabria, social, previdenciabria, de administraçaeo, lucros, equipamentos, ferramentas, trans-
portes de material, de pessoal e qualquer outra despesa naeo especificada no Edital e seus Anexos.

3. DO REAJUSTE
3.1 Os preços oferecidos seraeo irreajustabveis durante a vigecncia do contrato. 



3.2. No caso de prorrogaçaeo do contrato, os preços seraeo reajustados na periodicidade anual com
base no IDndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do IBGE –  IPCA (IDndice divulgado pelo
IBGE), acumulado ou por outro íbndice oficial que venha a substitui-lo.
3.3. Em havendo alteraçoees no contrato por parte da Contratante, que aumentem os encargos da
Contratada, o Contratante deverab restabelecer, por aditamento, o equilíbbrio econocmico financeiro
inicial.

4. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
4.1. Substituir, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, os OBJ ETOS que naeo estejam adequados
ata s especificaçoees constantes do Edital do PROCESSO Nº. AA.900.1.015169/15-55.
4.2. Arcar com todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas e
fretes.
4.3. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciabrios, securitabrios, fiscais,
comerciais, civis e criminais, resultantes da execuçaeo do Contrato respectivo, no tocante aos seus
empregados, dirigentes e prepostos.
4.4.  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  a ta  Administraçaeo  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execuçaeo  do  Contrato  respectivo,  naeo  excluindo  ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçaeo ou o acompanhamento pelo obrgaeo interessado. 
4.5. O prazo de entrega e instalaçaeo dos produtos, objetos adjudicados naeo poderab ser superior a
15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da NE –  Nota de Empenho e o
prazo da garantia, no períbodo de 12 (doze) meses, a contar do recebimento definitivo dos equipa-
mentos.
4.5.1. O objeto serab recebido pela Comissaeo de Recebimento de Materiais que terab a incumbecncia
de, dentre outras atribuiçoees, aferir a quantidade, qualidade e adequaçoees dos materiais entre-
gues, conforme art. 73, inciso II, letras “a” e “b”, e ainda, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93, qual se
aplica subsidiariamente a modalidade Pregaeo.

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificaçaeo da conformidade dos equipa-
mentos com as especificaçoees exigidas. No local da entrega, por Comissaeo composta por, no míbni -
mo, 03 servidores, na forma do art. 15, §8º da Lei 8.666/93, que farab o recebimento dos bens li-
mitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, fazendo constar no
canhoto e no verso da mesma a data de entrega dos materiais e, se for o caso, as irregularidades
observadas.

b) DEFINITIVAMENTE, ateb 05 (cinco) dias ubteis, apobs a verificaçaeo das especificaçoees e con-
formidade dos bens entregues com o exigido neste Edital e proposta de preços da licitante vence-
dora e consequente aceitaçaeo.

c) REJ EITADO: quando em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referecncia, no
Edital, Anexos, Proposta e Nota de Empenho.
4.5.2. O recebimento provisobrio ou definitivo naeo exclui a responsabilidade civil pela solidez e se-
gurança do material, nem ebtico-profissional pela perfeita execuçaeo do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo Instrumento Contratual.
4.5.3. Todos os equipamentos entregues deveraeo estar adequados aos padroees e normas da ANVI-
SA. 
4.6. O atraso, naeo justificado, na entrega dos OBJ ETOS considerar-se-ab como infraçaeo contratual.
4.7. Manter em compatibilidade com as obrigaçoees assumidas todas as condiçoees de habilitaçaeo e
qualificaçaeo exigidas na licitaçaeo, apresentado documentaçaeo comprobatobria sempre que solicita-
do pela CONTRATANTE, durante a vigecncia do contrato.
4.8. Colocar a disposiçaeo da CONTRATANTE os meios necessabrios ata  comprovaçaeo da qualidade
dos equipamentos permitindo a verificaçaeo de sua conformidade com sua descriçaeo.
4.9. Ofertar treinamento para o manuseio, se necessabrio, ata s equipes das Únidades de Saubde aten-
didas. 



4.10. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos Equipamentos, assim como sua manutençaeo e as-
sistecncia tebcnica, 
4.10.1. Em caso de manutençaeo do equipamento, a Contratada deverab realizar em ateb 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da data do comunicado de falha do aparelho, sem ocnus pelo contratante.
4.10.2. A Contratada deverab dispor de aparelhamento e pessoal tebcnico adequado e qualificado
para a prestaçaeo de serviços de manutençaeo preventiva e corretiva ou indicar na proposta empre-
sa credenciada com os mesmo requisitos, desde que cumpridas as determinaçoees do item 6 do
Termo de Referecncia. 
4.11. Aceitar, nas mesmas condiçoees contratuais, os acrebscimos ou supressoees que se fizerem ne-
cessabrios, ateb 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do
artigo 65, parabgrafo 1º e 2º da Lei 8.666/93 e suas alteraçoees posteriores.
4.12. Útilizar na execuçaeo dos serviços de instalaçaeo dos equipamentos pessoal especializado, de-
vidamente identificado.
4.13. Dar ciecncia, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar no forne-
cimento e/ou na execuçaeo dos serviços de instalaçaeo.
4.14. Fornecer aos seus funcionabrios, equipamentos necessabrios para a execuçaeo dos serviços de
instalaçaeo relacionados.
4.15. Manter permanente entendimento com a fiscalizaçaeo, objetivando evitar interrupçoees ou
paralisaçoees no fornecimento e /ou execuçaeo dos serviços de instalaçaeo.
4.16. A licitante vencedora deverab declarar que tem capacidade de atendimento da garantia ofer-
tada pelo fabricante do produto.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1. Tomar todas as providecncias necessabrias ao fiel cumprimento das clabusulas do contrato;
5.2. Designar servidor ou comissaeo composta por servidores para o recebimento e aceitaçaeo dos
OBJ ETOS.
5.3. Verificar no ato da entrega dos OBJ ETOS o estado geral dos mesmos;
5.4. Efetuar o pagamento na forma regulada na CLADÚSÚLA SEXTA do presente instrumento;
5.5. Notificar o FORNECEDOR caso se verifique alguma irregularidade que diga respeito ao pre-
sente instrumento.
5.6. Fica a contratada obrigada a cumprir as demais determinaçoees do item 9 do Termo de refe -
recncia;

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
6.1. O presente contrato vigorarab durante o períbodo de 12 (doze) meses a contar da data de sua
assinatura.

7.  DOS PREÇOS
7.1. Os preços para fixados no presente contrato saeo os apresentados na Proposta da CONTRATA-
DA,  devidamente aprovados  pela  CONTRATANTE,  os  quais  totalizam  o  valor  de  R$  XXXXX
(XXXXX).
7.2. Nos preços estaeo inclusos todos os impostos, taxas, serviços, seguros e demais encargos inci-
dentes, que contribuam para o preço do objeto.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas para realizaçaeo do objeto correraeo por contada seguinte rubrica orçamentabria:
Fonte  de  Recursos:  xxxxxxxx;  Elemento  de  Despesa:  xxxxxxxx;  Classificaçaeo  Programabtica:
xxxxxxxx.



9. DOS PAGAMENTOS
9.1 A nota fiscal/fatura deverab ser apresentada pela Contratada ao responsabvel pelo recebimento
do bem ou serviço.
9.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO seraeo efetuados nos seguintes prazos, de
acordo com o valor da despesa: 
9.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00:

a) prazo mabximo para atesto: 05 dias ubteis contados da apresentaçaeo da nota fiscal;
b) prazo para pagamento: ateb o 5º dia ubtil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo res-

ponsabvel pelo recebimento do bem ou serviço.
9.2.2. Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3º do art. 5º da Lei nº. 
8.666/93:

a) prazo mabximo para atesto: 02 dias ubteis contados da apresentaçaeo da nota fiscal;
b) prazo para pagamento: ateb o 5º dia ubtil contado da apresentaçaeo da nota fiscal/fatura.

9.3. O pagamento sera b creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancabria em conta
corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancabria para pagamento de faturas com cobdigo
de barras, uma vez satisfeitas ata s condiçoees estabelecidas no Edital.
9.4. O pagamento, mediante a emissaeo de qualquer modalidade de ordem bancabria, serab realizado
desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigecncias le-
gais, principalmente no que se refere ata s retençoees tributabrias.
9.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverab apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura,
declaraçaeo,  conforme modelo constante  do Anexo IV da Instruçaeo  Normativa SRF nº 480,  de
15/12/2004, Substituíbdo pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de dezembro de 2007.
Caso naeo o faça, ficarab sujeita ata  retençaeo de imposto e contribuiçoees, de acordo com a referida
Instruçaeo.
9.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro serab devolvida ata  Contratada para retificaçaeo e reapre-
sentaçaeo, acrescendo-se, no prazo fixado no Subitem 9.2, os dias que se passarem entre a data da
devoluçaeo e a data da reapresentaçaeo.
9.7. O pagamento fica condicionado ata  prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual
e Municipal, a Previdecncia Social, FGTS e J ustiça do Trabalho.
9.8. A compensaçaeo financeira eb admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Ad-
ministraçaeo, desde que o contratado naeo tenha concorrido de alguma forma para o atraso. ED devi -
da desde a data limite fixada no contrato para o pagamento ateb a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. 
9.9. Os encargos moratobrios devidos em razaeo do atraso no pagamento incidiraeo uma ubnica vez,
ateb o efetivo pagamento, baseado no IDndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do IBGE -
IPCA, conforme entendimento do Superior Tribunal de J ustiça –  PR.

10. DAS PENALIDADES
10.1. Nos termos do artigo 86 da Lei 8.666/96, nas hipobteses de atraso injustificado na entrega
dos objetos, serab aplicada multa de mora ata  CONTRATADA de 0,2% (zero víbrgula dois debcimos por
cento sobre o valor da Nota de Empenho, por dia de atraso, ateb o limite de 15 (quinze) dias).
10.2. O atraso injustificado na entrega dos objetos superior a 15 (quinze) dias, caracteriza inexe-
cuçaeo total do contrato.
10.3. Pela inexecuçaeo total ou parcial do contrato, a Secretaria de Estado da Saubde - SESAPI pode -
rab nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93, garantido o direito do contraditobrio e da ampla defesa,
aplicar ata  contratada as seguintes penalidades:

.Advertecncia;

.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;

.Suspensaeo  temporabria  de participaçaeo em licitaçaeo  e  impedimento de contratar
com a Administraçaeo, por prazo naeo superior a 2 (dois) anos;



.Declaraçaeo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçaeo Pubblica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçaeo ou ateb que seja promovida a
reabilitaçaeo perante a probpria autoridade que aplicou a penalidade, que serab concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administraçaeo pelos prejuíbzos resultantes e apobs de-
corrido o prazo da sançaeo aplicada com base no inciso anterior. Consideram-se motivos
determinantes para esta puniçaeo: fraudar a execuçaeo do contrato; comportar-se de modo
inidocneo e cometer fraude fiscal.

10.4. Quando aplicada a multa prevista na alíbnea “b” serab ela compensada por ocasiaeo do paga-
mento dos valores devidos ou cobrada judicialmente.
10.5. As sançoees estabelecidas no item 10.4 podem ser aplicadas ata  contratada juntamente com as
multas moratobrias prevista no item 10.2.
10.6. A aplicaçaeo de multas, bem como a anulaçaeo do empenho ou a rescisaeo do contrato, ou to-
das as sançoees relacionadas neste contrato seraeo precedidas de processo administrativo, median-
te o qual se garantirab a ampla defesa e o contraditobrio. 
10.7. As sançoees estabelecidas no item 10 saeo da competecncia do Secretabrio de Saubde do Estado
do Piauíb da SESAPI.

11. DA RESCISÃO 
11.1 A inexecuçaeo total ou parcial deste contrato enseja na rescisaeo com as consequecncias contra-
tuais, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 e posteriores alteraçoees.
11.2.   Os casos de rescisaeo seraeo formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o
contraditobrio e ampla defesa.
11.3. A rescisaeo deste Contrato poderab ser:
11.3.1) Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçaeo nos casos enumerados nos in-
cisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, quais sejam:

a) o naeo cumprimento de clabusulas contratuais, especificaçoees, projetos ou prazos (I do art.
78 da Lei nº 8.666/93);

b) o cumprimento irregular de clabusulas contratuais, especificaçoees, projetos e prazos (II
do art. 78 da Lei nº 8.666/93);

c) a lentidaeo do seu cumprimento, levando a Administraçaeo a comprovar a impossibilidade
da conclusaeo da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados (III do art. 78 da Lei
nº 8.666/93);

d) o atraso injustificado no iníbcio da obra, serviço ou fornecimento (IV do art. 78 da Lei nº
8.666/93);

e) a paralisaçaeo da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prebvia comunica-
çaeo ata  Administraçaeo (V do art. 78 da Lei nº 8.666/93);

f) a subcontrataçaeo total ou parcial do seu objeto, a associaçaeo do contratado com outrem,
a cessaeo ou transferecncia, total ou parcial, bem como a fusaeo, cisaeo ou incorporaçaeo, naeo admiti-
das no edital e no contrato (VI do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

g) o desatendimento das determinaçoees regulares da autoridade designada para acompa-
nhar e fiscalizar a sua execuçaeo,  assim como as de seus superiores (VII  do art.  78 da Lei  nº
8.666/93);

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execuçaeo, anotadas na forma do § 1o do art. 67
desta Lei (Lei nº 8.666/93) (VIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93);

i) a decretaçaeo de falecncia ou a instauraçaeo de insolvecncia civil (IX do art. 78 da Lei nº
8.666/93);

j)  a  dissoluçaeo  da  sociedade  ou  o  falecimento  do  contratado  (X  do  art.  78  da  Lei  nº
8.666/93);

k) a alteraçaeo social ou a modificaçaeo da finalidade ou da estrutura da empresa, que preju -
dique a execuçaeo do contrato (XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 



l) razoees de interesse pubblico, de alta relevacncia e amplo conhecimento, justificadas e de-
terminadas pela mabxima autoridade da esfera administrativa a que estab subordinado o contratan-
te e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato (XII do art.  78 da Lei nº
8.666/93);

m) a ocorrecncia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execuçaeo do contrato (XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93).
11.3.2. Amigabvel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçaeo, desde que
haja conveniecncia para a Administraçaeo;
11.3.3. J udicialmente, nos termos da legislaçaeo.
11.4. A rescisaeo administrativa ou amigabvel deverab ser precedida de autorizaçaeo escrita e funda-
mentada da autoridade competente.

12. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A Contratante providenciarab a publicaçaeo deste Contrato, por extrato, no Diabrio Oficial do
Estado, conforme determina o Parabgrafo ÚDnico, do artigo 61, da Lei nº 8.666/93 e suas alteraçoees.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Os casos omissos seraeo resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na le-
gislaçaeo vigente.
13.2. Vincula-se este Contrato ao Edital, seus anexos e a Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO
14.1. O foro competente para dirimir quaisquer dubvidas relativas ao cumprimento deste instru-
mento serab de uma das Varas da Fazenda Pubblica da Comarca de Teresina-PI.
14.2. E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Contrato em 02 (duas) vias
de igual teor, para um sob efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado confor-
me, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obri-
gam a cumpri-lo.

Teresina (PI), _____ de _________________ de _______

___________________________________________
Secretaria de Estado da Saubde -SESAPI

CONTRATANTE

___________________________________________
CONTRATADA

Testemunhas:
______________________________________________ CPF ________________________
___________________________________________ CPF ________________________
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